
PORTARIA 664/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

4 de maio de 2020  

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, considerando situações excepcionais de calamidade, segurança e            

saúde pública, a inviolabilidade do direito à vida e à segurança asseguradas pelo artigo 5° da                

Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, considerando os riscos à saúde pública em virtude                

da contaminação do Coronavirus diseade 2019 (COVID-19) a partir de diretrizes do Ministério da              

Saúde - MS e sua elevação para o grau de pandemia pela Organização Mundial da Saúde – OMS,                  

resolve: 

Art. 1º. Determinar, no âmbito do IFSULDEMINAS, orientações para a interrupção,           

por prazo indeterminado, das atividades acadêmicas presenciais e sua substituição por atividades            

remotas, garantindo-se o suporte tecnológico - digital ou não - e pedagógico apropriados. 

Parágrafo único. Ficam excluídos desta portaria os casos específicos dos programas           

de residência, estágios em unidades hospitalares, aulas práticas e laboratoriais e congêneres,            

cabendo aos colegiados definirem a melhor forma de atendimento para atividades desta natureza             

na hipótese de sua necessidade. 

Art. 2º. As pró-reitorias de ensino, pesquisa e extensão, em conjunto com as             

diretorias de desenvolvimento de ensino (DDEs) dos Campi estabelecerão, em ato instrutivo            

complementar, as orientações para as atividades remotas, registros acadêmicos e outros           

procedimentos operacionais, bem como as formas de monitoramento e avaliação do processo            

adotado.  

Art. 3º. Todas as ações definidas nesta portaria serão deliberadas pelo Colégio de             

Dirigentes. 

Parágrafo único. Caberá ao dirigente máximo da instituição de ensino o           

alinhamento com o Colégio de Dirigentes, na existência das situações de calamidade pública, crise              

de saúde e de segurança pública, podendo haver convocações extraordinárias de caráter            

preventivo para definição de ações. 

Art. 4º. Quaisquer ações decorrentes da interrupção ou retorno das atividades           

presenciais serão amplamente divulgadas à comunidade acadêmica. 

Art. 5°. Ficam suspensos os programas de mobilidade acadêmica internacional de           

discentes, os editais de fomento a eventos culturais e esportivos (EVACE), os editais de eventos               

acadêmicos, técnicos e científicos (EVACT), o edital de apoio a olimpíadas técnico-científicas e as              

solicitações de afastamento do país por servidores do quadro do IFSULDEMINAS. 

Art. 6º. Na hipótese de publicação de legislação específica sobre o assunto em face              

da contaminação do COVID-19, esta portaria poderá ser revogada em partes ou na sua totalidade,               

cabendo a publicação de nova portaria em acordo com o regulamento em vigor. 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61699/carta/?hash=f0c80faffddf4fee50e522a7b9f864d29cb9a5c601bb87f1fc1c35fb6a72b082d587ce1e80e740be9fb40c2bc4d167b68ca16f40a8d6f421d8e7306a123ee731


Art. 7°. Os casos omissos serão resolvidos no âmbito do Colégio de Dirigentes. 

Art. 8º. Fica revogada a Portaria 438, de 16 de março de 2020. 

Art. 9º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

PORTARIA 665/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

4 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000555.2020-18, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Inconfidentes, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo           

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                     

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descriç

ão 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capacit

ação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

2377

653 

 ANDRÉ 

RODRIGU

ES 

CORREA 

GOMES 

ASSISTE

NTE DE 

LABOR

ATÓRIO 

C II 03 C III 03 19.03.

2020 

 

 

PORTARIA 666/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

4 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61825/carta/?hash=cd27394b80215555734729968fe6da2e273b9237c91c958499ef77d0863ec25abb948236077efdb10e7d47a8e1b86527c90b0f278f2b7812a0543e507b0cfc93
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61830/carta/?hash=69d19afb520404f7eda768527c953bc2d3c1661db7e434634a8a36ddc8969b71d3a501f46673490038e4322c9655ce280f9d1c054f1d39e12442bda7ff7ce727


24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000770.2020-19, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matríc

ula 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

ment

o 

Efeitos 

Financ

eiros 

13273

78 

MARCO

S CESAR 

FREDERI

CCI 

ADMINIS

TRADOR 

E IV 06 E IV 07 15.04.

2020 

 

 

 

PORTARIA 667/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

4 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº  23343.002047.2018-60, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada na         

Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005                

e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classif

icação 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61837/carta/?hash=adecac0466d1d96f06771027a7fbfdf1543d8c4e977dc10f7ca8192de288be6df1c1f024bdfa9075297b19515951269e588cd107336a4d1cae2516122d73e8ba


2258

707 

JULIANA 

DO 

CARMO 

JESUS 

PIO 

SECRETÁ

RIO 

EXECUTIV

O 

E III 03 E III 04 20.04.2

020 

 

 

PORTARIA 668/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

4 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000354.2020-09, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 2805113 RAMON 

GUSTAVO 

TEODORO 

MARQUES DA 

SILVA 

DIII 03 DIII 04 13.04.2020 

 

 

PORTARIA 669/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61878/carta/?hash=1d21cf38e286566b39c9367ba1b33c4069e548de0a204df521775905103ff7ba00868c66bd1b3fa822ccbfc5afacd72243b67ad462a698172488d580c8ae8607
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61903/carta/?hash=b4d9b01932175735e986799ba64a4a519acd173b7f104a3a8b1479494d4f43b94924500505cd1b19c2569a34d3127261a70cb647b01318e24ac6547280d3117c


O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS,nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de             

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001006.2020-71, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, a servidora lotada na          

Reitoria, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de                 

janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padr

ão de 

Venci

ment

o 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

2390

570 

ELIZANGELA 

PIMENTA 

RODRIGUES 

DIAS 

ASSISTEN

TE 

SOCIAL 

E II 02 E III 02 04.05.

20 

 

 

 

PORTARIA 670/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS,nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de             

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000258.2019-79 , RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61908/carta/?hash=8587f12ddb71e4199a85087866f18f4021bc86158a86e9db692c02237a2daed620659c6ef170aa8f962b2886181259078bce6a2e0358e397c984d8c62082e1c6


1510355 LUIZ 

FREDERICO 

MOTTA 

DIV 03 DIV 04 28.08.2019 

 

 

 

PORTARIA 671/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002453.2018-22, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado na         

Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005                

e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

1865

074 

RICARD

O JOSÉ 

DE 

ARAÚJO 

ANALISTA 

DE 

TECNOLO

GIA DA 

INFORMA

ÇÃO 

E IV 06 E IV 07 28.04.

2020 

 

 

 

PORTARIA 672/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61890/carta/?hash=54ad469573a2fae4dc5f2008805c448b3a673d9c76a4708cd3bb4de58da5b1ecf3734954a441b74c3c76156f2c90871295c3eb92f2e43e86d36b54aedda7846f
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61896/carta/?hash=025d8924c68ccc79f4014b9c7929feea8a70dcf770e86be6bd374484d2d6e2cb7ffd2d66fddaa76119689a14dd31d7e1190352bed8f07f0a7f86fc38fdd33f5f


24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000342.2020-86, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1737049 NIKOLAS DE 

OLIVEIRA 

AMARAL 

DIV 02 DIV 03 01.05.2020 

 

 

 

PORTARIA 673/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000365.2020-81, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61900/carta/?hash=dcff24f7d0279591171df01763831793d44399f8d6b9bc84c58e2ab41625727318849aedde0815d46492e65ed4750d1a6b0263f507c8c7ee7303c1fabc073f8a


2616

406 

GERALD

O 

RUSSO 

FILHO 

ANALISTA 

DE 

TECNOLO

GIA DA 

INFORMA

ÇÃO 

E IV 06 E IV 07 18.04.2

020 

 

 

 

PORTARIA 674/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000386.2020-04, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO à servidora ANA PAULA ALONSO          

REIS MAIRINK, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº            

2274218, lotada no Campus Muzambinho, deste Instituto, em virtude da conclusão do            

curso de Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 27.04.2020. 

 

 

PORTARIA 675/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000391.2020-17, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

Nível 

de 

Capa

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61901/carta/?hash=57307d517fe7f2ae95d068122004f59a6540b255ac3aeb3e87cbda107c49beb630effd53244a61745078f4a97e285f05cad598411e41b0cc0aa14378723ce5da
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61902/carta/?hash=35421f97ce9e93cb1fcfe6c10370cfc0bf8346ac21b78d0d64cd87e491b4b08ae95a3fb737f39019fc5dbe9a5ab18bcc7ed0666d14e414d55df215748f51e0d3


ificaç

ão 

citaç

ão 

ficaçã

o 

1214

199 

MAURO 

CHAMME 

FILHO 

OPERAD

OR DE 

MAQUIN

AS 

AGRÍCOL

AS 

C IV 15 C IV 16 29.04.

2020 

 

 

 

PORTARIA 676/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000396.2020-31, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor RAMON GUSTAVO         

TEODORO MARQUES DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,           

matrícula SIAPE nº 2805113, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, em virtude            

da conclusão do curso de Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 26.03.2020. 

 

 

PORTARIA 677/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002052.2018-72, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada na          

Reitoria, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61904/carta/?hash=5ec966cb96373fd01e31ed5671e97fe98092c5ebb048f43ed9ac8ef7403820e5b2ddf2503b445310660f27b0276c6cd41e79cefe2273036a1200f49eafc3773c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61907/carta/?hash=4e0ae82f00f469d0e6decc9ead7d19e2659d106138cea3959fe05af0358a466672f8a7fc341dff33b767422aa83c0d2a90ab5f3f8055f6bac8de699128bd91a7


Matrí

cula 

Nome Descriç

ão 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

2258

707 

JULIANA 

DO 

CARMO 

JESUS 

PIO 

SECRET

ÁRIO 

EXECUT

IVO 

E III 04 E IV 04 30.04.

2020 

 

 

 

PORTARIA 678/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS,nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de             

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000381.2020-83, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO, ao servidor lotado no          

Campus Machado, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°              

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matríc

ula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

121323

0 

LÚCIO 

VITAL 

PEREIRA 

COZINHEI

RO 

C III 14 C IV 14 29.04.

2020 

 

 

 

PORTARIA 679/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61917/carta/?hash=94ac0c14acea4d12f93349bc5eb6095bc6b98aeba32ed76b602dacca817ce90bd94d6eb00eaf5c6a0df1189e3c2e8495b417009195dc6f6df3358ef81e543a0b
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61915/carta/?hash=fae07bef9c7e7418e752fcc5bfed736817c143a74fc6996ec0f10c1a604e4549d6c70479f8a8f8a2ffd16f10e49c2b4090c355665654efd3f5c3b58349802e00


O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002322.2018-45, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado na          

Reitoria, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n°               

11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descriçã

o 

Níve

l de 

Clas

sific

ação 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capacit

ação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

238

811

7 

WILLIAM 

OLIVEIRA 

FELIX 

REVISOR 

DE 

TEXTOS 

BRAILLE 

D II 02 D III 02 28.04.

2020 

 

 

 

PORTARIA 680/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000202.2020-58, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a              

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/61962/carta/?hash=4e254cbfb6325ce1ec9e4639d5bf58ab4a8fbba961183db223ef442cdb2180ce1866c7e496df38a9dbc354d8d0318e60a8558a9da4d675f0b5fbf4d76ffd9f46


MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1213573 FABIO 

AUGUSTO DE 

ABREU 

DIII 01 DIII 02 02.04.2020 

 

 

 

PORTARIA 681/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000253.2020-30, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1578854 SILVANA DA 

SILVA 

DIV 01 DIV 02 22.02.2020 

 

 

PORTARIA 682/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 202 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, considerando: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62087/carta/?hash=44deb4a41147a0f6cb11d62d45c6cfe27867ab7a5472ecc3b50872d77f2d6c7d8ea4b22269f44fe70abb1d994f610fa9fbdc5312f1744c31621f3c95927886d4
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62149/carta/?hash=0c809601a464be11afae0da07194ec036752b7cb6b5cebb4fe335ce60170e39c382b4576a6ffcf1ee790017a927589399cccacf628de44c81e0049e18db60363


1. As disposições da Lei 12.772, art. 14, de 28 de dezembro de 2012; 

2. A resolução nº 109/2014 e alteração nº 027/2016 CONSUP; 

3. Os resultados apurados por Comissão Especial de Avaliação; 

4. Demais documentos constantes no processo eletrônico nº 23345.000010.2020-00. 

RESOLVE: 

Art. 1º - HOMOLOGAR a decisão proferida na ata lavrada pela Comissão            

Especial de Avaliação do processo referente à promoção à Classe Professor Titular do             

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao docente abaixo relacionado, pertencente ao Plano            

de Carreiras e Cargos de Magistério Federal do IFSULDEMINAS, a saber: 

SERVIDOR PROCESSO ELETRÔNICO  CAMPUS RESULTADO 

VANDERLEY ALMEIDA SILVA 23345.000010.2020-00 MACHADO APROVADO 

 

Art. 2º - CONCEDER promoção à Classe de Titular da Carreira de Magistério             

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao servidor VANDERLEY ALMEIDA SILVA,           

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE             

nº 2585784, lotado no Campus Machado, com efeitos financeiros a partir de 04.09.2017. 

 

PORTARIA 683/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS,nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de             

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000404.2020-50, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora ANA LÚCIA DE          

OLIVEIRA, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1103988, lotada no Campus Machado, deste           

Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei nº              

11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da conclusão do curso             

de Mestrado no percentual de 52% com efeitos financeiros a partir de 05.05.2020.  

 

PORTARIA 684/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62152/carta/?hash=040750c83933b61d6f926419d53fb5bb610178d33e1065c52325e0b53dbdb4e04ad509df6bd0bcf7f18202ddff4e525255aba5e91ae7089e79dc1c0a57d753bf
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62155/carta/?hash=f536164c9106ae53296931982ddbd341bfddb1d9f62337ab54e7bf07f7d5ecef4d1fcf26aba57f8e368a0750f563bf1af2821d9a5a9d37649da7e3e6a1662e46


5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000258.2020-12, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 
FINANCEIROS 

 1906497 JAMILA SOUZA 
GONÇALVES 

DIII 02 DIII 03 16.03.2020 

 

 

 

PORTARIA 685/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

5 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000268.2020-58, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1730660 FREDY COELHO 

RODRIGUES 

DIV 01 DIV 02 05.04.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62156/carta/?hash=a4d265b2868b37d4ee259e05afcb810d37bdfbf2c29e42cbe5aa31e8acd3215581379a7200f2f1ad9cf3ebfda7971fbedf2321bdc5c67253ef50977fa6c0b6f7


 

 

PORTARIA 686/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001216.2020-69, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada na         

Reitoria, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº                  

11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

 

11216

38 

EMELINE 

CANABA

RRO DE 

CASTRO 

ASSISTEN

TE EM 

ADMINIS

TRAÇÃO 

D IV 04 E IV 05 04.05.

2020 

 

PORTARIA 687/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000420.2020-32, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor LUIZ CLAUDIO PEPE          

LUZ, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, matrícula SIAPE nº             

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62240/carta/?hash=dd18d9eb75fee147d0c5543f827967b34e7b740010adba1e3e86090d7dced77151baf068b7c3800199f976623d56fa9e2c7146651a46b78fa504f9d4484b2b84
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62244/carta/?hash=ebabcfbae6f1d6d87b2f9a071b83b3c0adb8037f70cf124d8a8fcab22298847d5980cb38270d6f41f606cc9c9fd0dd5012a83ed4df2229afbdd1035272eab0b2


3184221, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, em virtude da conclusão do            

curso de Mestrado, com efeitos financeiros a partir de 31.03.2020. 

 

PORTARIA 688/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001002.2020-92, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada na         

Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005                

e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descriç

ão 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

 

2390

570 

ELIZANGELA 

PIMENTA 

RODRIGUES 

DIAS 

ASSIST

ENTE 

SOCIAL 

E III 02 E III 03 28.04.

2020 

 

PORTARIA 689/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000250.2020-46, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62246/carta/?hash=1a560b8937f452eedc9153335e27b074d564b1a3ccd4e8abadd66efb024f08864ca7efa22364254f8e9d18207f3715283258b74d8ca6e2383434cb38de3af0d9
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62247/carta/?hash=bb20950bc22abfb0d4bc1624eaadf3d75eac98d6a441060fa3be658c2e1fec4231cc63f3038eec53699b629751f8e9491dba34129503f28b901ab2182bb9d5bb


Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo            

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                     

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descriç

ão 

Nível 

de 

Classif

icação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

fi-caç

ão 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

213

001

3 

BRENNO 

LEONARD

O 

TAVARES 

LOPES 

AUXILI

AR DE 

BIBLIO

TECA 

C III 04 C IV 04 05.05.

2020 

 

 

PORTARIA 690/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000379.2020-12, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor LUIS EDUARDO         

SARTO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1187416,            

lotado no Campus Machado, deste Instituto, em virtude da conclusão do curso de             

Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 04.05.2020. 

 

 

PORTARIA 691/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62249/carta/?hash=0d2a67f84b2439b7926ad71e6dee4bd3d97655566d66b37a5ba0c13cc89f7f818c8ae1dfcd0e5a31ac662e0ee88bff10b9bcb00664945fc2c60956d155c59d28
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62251/carta/?hash=9f20f4638683e476e20ccd2439304abfea091119e098423ac16444a003ab60d44df22bff64c142395f1bc460d4a91bac20f0c6d40fd7fe61da94acaec0f1263c


6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000393.2020-06, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

121

421

0 

ZENILDA 

MARTINS 

LABANCA 

AUXILIA

R DE 

COZINH

A 

B IV 14 B IV 15 29.04.

2020 

 

 

PORTARIA 692/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000348.2020-53, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62257/carta/?hash=295c202c06511b7eacd23bbc6aac3f2ccd3a3bf7f11f131e72be080723704240c4ab788ad6f5ff495d65c946d9d2504a4bc853bdd148c8c3fdad3a509386277d


SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1673750 MATHEUS ELOY 

FRANCO 

DIV 02 DIV 03 03.05.2020 

 

 

PORTARIA 693/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000392.2020-53, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

1214

170 

SEBASTIÃ

O 

MARCOS 

VILELA 

AUXILIAR 

DE 

AGROPE

CUÁRIA 

B IV 15 B IV 16 29.04.

2020 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62261/carta/?hash=4cdec541311afc29d3b788b51d7d55ab4cc529df6c44ddc57f5833d5cb9e8341ee5279c5d2c15e988175b2cb5e6d82fda53864f2f8b02847adbe5fb0ad500027


 

PORTARIA 694/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

6 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000839.2020-12, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor GIULIANO MANOEL RIBEIRO DO VALE, Técnico em          

Agrimensura, matrícula SIAPE nº 1150489, para exercer a função de CHEFE DO SETOR DE              

AGRICULTURA SUBSTITUTO, código FG-02, deste Instituto-Campus Inconfidentes, nos        

impedimentos legais, temporários e eventuais do titular. 

 

PORTARIA 695/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001057.2020-01, RESOLVE: 

Art. 1º – Interromper as férias do servidor Giovane José da Silva, Matrícula             

SIAPE nº 1906350, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 18/04/2020 a             

03/05/2020, por necessidade de serviço. 

Art. 2º – O período acima será usufruído no período de 18/05/2020 a             

02/06/2020. 

RETIFICAÇÃO 15/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Retificar a Portaria nº 682, de 05 de maio de 2020, referente a Promoção à               

Classe de Professor Titular do servidor VANDERLEY ALMEIDA SILVA, matrícula SIAPE nº            

2085784, a saber:  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62439/carta/?hash=f2e9438dfbbc4e4f8297a8b8a30c67a224849416dae4efcf57c89526a28e59ad724ab90a69a0a5e9f99be601e95e286028133181680791a50080ad4f4362dc6d
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62453/carta/?hash=5ab83de2d4f53ca434ece13581ec0742a81b9d49297119441c5ab456f9712d249f651688d30e7876ede50a57cd4e211cd0a16e64c1d26a73c2a371df6f018a7c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62502/carta/?hash=834225ea58b85a5a2d6c15ce1c630d52f8f63f9e25dd0447e10505e7bdd8e2418b769a8418cfd73688378324699411ccd4e2b046063ddc2a4316d23c801e1106


 

Onde se lê:  

"matrícula SIAPE nº 2585784" 

 

Leia-se: 

"matrícula SIAPE nº 2085784" 

 

RETIFICAÇÃO 16/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Retificar a Portaria nº 686, de 06 de maio de 2020, referente a progressão              

por mérito da servidora EMELINE CANABARRO DE CASTRO, matrícula SIAPE nº 1121638, a             

saber:  

Onde se lê:  

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

 

1121

638 

EMELINE 

CANABAR

RO DE 

CASTRO 

ASSISTEN

TE EM 

ADMINIS

TRAÇÃO 

D IV 04 E IV 05 04.05.

2020 

Leia-se: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62507/carta/?hash=7c2f42828661f2dd0091abfd077d17af3fbc1821ad34ffcae48c087f31ac222cad35609363775ddea8727e8da72baa3ac731c3d8a6c36a3ece36af6b7b60c3ab


SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

 

1121

638 

EMELINE 

CANABAR

RO DE 

CASTRO 

ASSISTENT

E EM 

ADMINIST

RAÇÃO 

D IV 04 D IV 05 04.05.

2020 

 

 

PORTARIA 696/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001214.2020-70, RESOLVE: 

  

Art. 1º – Interromper as férias da servidora Márcia Rodrigues Machado,           

Matrícula SIAPE nº 1220524, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de            

05/05/2020 a 15/05/2020, por necessidade de serviço. 

Art. 2º – O período acima será usufruído no período de 13/10/2020 a             

23/10/2020. 

 

PORTARIA 697/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62455/carta/?hash=635fbc1b5d70aa6905babe863aed08d6a44d4610e5969cc2fdb0fa6487cb8fac2ae1ba6cc9975dfa34ca11c49123066ea63db1f6c449214697101c511de32cac
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62506/carta/?hash=4e69be279210be1d1a1e139192ccf242eaa21121a6af53b54a2d09fcedb7a418564fd8a5ca890e6001faf42e7155e4cce51fefb5660c1ec0fef17ed1be81e03b


24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000408.2020-38, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO a servidora MARINA GONÇALVES,         

Contadora, Matrícula SIAPE 2084591, lotada no Campus Machado, deste Instituto, com           

fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei nº 11.784/2008,             

Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da conclusão do curso de Mestrado              

no percentual de 52% com efeitos financeiros a partir de 06.05.2020. 

 

PORTARIA 698/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001791.2018-47, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada no         

Campus Passos, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº                   

11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

1964

907 

DANIELA 

DE 

OLIVEIRA 

ASSISTEN

TE EM 

ADMINIS

-TRAÇÃO 

D IV 05 D IV 06 20.02.

2020 

 

 

PORTARIA 699/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62511/carta/?hash=90eeb67f977ed3c2db7238129eb32fefd70d3984f9c658437f310c3d1f8155eb7907ef41cd1e0bcba1f739d35923965156c26f3e96c09eaa40e0cd70a8ff93a6
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62514/carta/?hash=1cb026bb2b718fe8b7c652b33c011b0bf09128652f383f29c9d3ee578482953518bdaf24d019262049f4bb6f6e67e7f32e9b99f712881fa7828183de6642e6c6


7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002612.2018-99, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, ao servidor lotado no         

Campus Poços de Caldas, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005                 

e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

ment

o 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

2264

406 

JONATHAN 

WILLIAN 

DE 

OLIVEIRA 

TÉCNICO 

DE 

TECNOLOG

IA DA 

INFORMAÇ

ÃO 

D III 03 D III 04 28.04.

2020 

 

 

PORTARIA 700/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, no uso das atribuições legais e considerando a Resolução Nº               

040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de junho de 2014, e,                   

tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23502.000390.2019-81, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62516/carta/?hash=56cc75e09c2926cd45eb56e8cf9d9cf3f02be605244d99ff5f0f2e99e5feee0df2a4964575e1dff4ed6a2aea85606cb45764093cba078a8d250490f5def13147


Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação do servidor docente           

JOÃO BENEDITO ROQUE, do IFSULDEMINAS, Campus Muzambinho, a saber: 

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

KARINA VITTI KLEIN 2544740 Avaliador Externo 

MARCELO LEITE PEREIRA 1956682 Avaliador Externo 

ANDRE LUIS ALVES MOURA 1729084 Avaliador Interno 

Presidente 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

 

PORTARIA 701/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000343.2020-21, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62515/carta/?hash=1f57409b0b66261d0d757870fdcc90a5d1cefacbdcefa96dbfaf77096c2f73a260beb15a86158c5010d5cbba6b515afc2e431e0d56bd684d59fdced4fe1eb8ff


1739225 SAUL JORGE PINTO 

DE CARVALHO 

DIV 02 DIV 03 07.05.2020 

 

 

PORTARIA 702/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, no uso das atribuições legais e considerando a Resolução Nº               

040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de junho de 2014, e,                   

tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.000585.2019-91, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação da servidora docente           

MARIANA FERNANDES PEREIRA, do IFSULDEMINAS, Campus Inconfidentes, a saber: 

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

LETÍCIA MARTINS FREITAS ROCHA 2934979 Avaliador Externo 

SHEILA ROCHA LADEIA 2354444 Avaliador Externo 

LETÍCIA SEPINI BATISTA 1541867 Avaliador Interno 

Presidente 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

 

PORTARIA 703/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, no uso das atribuições legais e considerando a Resolução Nº               

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62519/carta/?hash=51e6f504dff249a6547078aae16e31f96ed2b485e4555fbac66b8e366449921126666d9f6dd4a818395846c667cdc96088f5fc14e6c48d4d541a24924a49e32f
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62523/carta/?hash=e98eb3f7bae021b5a8304f371fbc34ac195c2042a69879e71a0f0f6f7178efdeeb6c2ee6ce462c1cf7eefaa1dc9c263edae4dbd3bcac63e5f7e94e2c24e38072


040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de junho de 2014, e,                   

tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23344.000563.2019-21, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação do servidor docente           

MATHEUS GUEDES VILAS BOAS, do IFSULDEMINAS, Campus Inconfidentes, a saber: 

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

CARLOS FELIPPE DIAS LIMEIRA 1950864 Avaliador Externo 

ROGER MOURA SARMENTO 3725219 Avaliador Externo 

MATHEUS ELOY FRANCO 1673750 Avaliador Interno 

Presidente 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

 

PORTARIA 704/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001231.2020-15, RESOLVE: 

Art. 1º – Interromper as férias da servidora Mônica Ribeiro de Araújo,            

Matrícula SIAPE nº 2958211, Auxiliar em Administração, de 06/05/2020 a 15/05/2020, por            

necessidade de serviço. 

Art. 2º – O período acima será usufruído no período de 01/06/2020 a             

10/06/2020. 

 

PORTARIA 705/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62521/carta/?hash=4475ed32a2c79d0a3f0eafb6aacca62c3caae5c4cb1d1070d3df87bf3e29176e52f1e2002ef74db10e2c97aec0a13daec6e441e2d33ccb221b3cc094f5c8e47c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62597/carta/?hash=caef9f496c59b7a55818f187fbf8cc2d6ed12d9bc74c803963b38110895e66c1429fc61ca6eda1cb6df7baf64f493923e03a655c00a5183787e84f6a800a3c83


O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002216.2018-61, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                 

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícu

la 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

398

578

4 

LUIZ 

RICARDO 

DE 

MOURA 

GISSONI 

ADMINISTR

ADOR 

E IV 04 E IV 05 03.05.2

020 

 

 

PORTARIA 706/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº  23343.000972.2020-71, RESOLVE: 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a           

Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-administrativos           

em Educação da Reitoria, com mandato no triênio 2020-2023, a saber: 

Coordenadores: Rosimeire Ribeiro, matrícula 2183507, e Nereu Moreira        

dos Santos Filho, matrícula 1313037; 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62703/carta/?hash=164a9b55730c06bfdd89e065ac26faa06eaba6969cdaf33ba57e516fa65d998c7fce51a194fd64e19c85a76af0e76f6abdc6e15a81636e821c3d2c931490646c


Membros Suplentes: Gustavo Vitor Moreira Fialho, matrícula 2338180, e         

Francisco Sales de Lima Segundo, matrícula 1029645 

Art. 2º – Revogar a Portaria nº 684, de 09 de maio de 2017. 

 

PORTARIA 707/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001240.2020-06, RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar, de acordo com a Resolução CONSUP Nº 42/2017, a             

prorrogação do mandato dos membros da Câmara de Ensino (CAMEN) pelo período de             

seis meses. A Câmara de Ensino é composta pelos seguintes membros abaixo: 

CAMPUS REPRESENTANTE NOME T/S 

Carmo de 

Minas 

Técnico 

Administrativo 

Arthemisa Freitas Guimarães Costa Titular 

Carmo de 

Minas 

Técnico 

Administrativo 

Natália Rodrigues Silva Suplente 

Carmo de 

Minas 

Docente Lílian Vanessa Silva Titular 

Carmo de 

Minas 

Docente Michele Martins da Silva Suplente 

Inconfidentes Técnico 

Administrativo 

Jacssane do Couto Andrade Titular 

Inconfidentes Técnico 

Administrativo 

Caroline Maria Machado Alves Suplente 

Inconfidentes Docente Rafael Cesar Bolleli Faria Titular 

Inconfidentes Docente André da Cruz França Lema Suplente 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62724/carta/?hash=2dc7cb3c775090f6b656c7b4c78541152d87554ba1ca2776ed79a6e0cf468130487206591d9e69b40b2562a17a4cf31772ac8813a5713198cfc633ea9797115c


Inconfidentes Discente Mayara Emília Santos Ribeiro Tittular 

Inconfidentes Discente Everton Sérgio Borges da Silveira Suplente 

Machado Técnico 

Administrativo 
Maria Aparecido Avelino Titular 

Machado Técnico 

Administrativo 
Rose Mary Brigagão Siqueira Suplente 

Machado Docente Letícia Sepini Batista Titular 

Machado Docente Eliane dos Santos Corsini Suplente 

Machado Discente Aline Cristina Pereira Titular 

Machado Discente Elisnara Domingues Mariano Suplente 

Muzambinho Técnico 

Administrativo 
Grasiane Cristina da Silva Titular 

Muzambinho Técnico 

Administrativo 
Vânia Cristina Silva Suplente 

Muzambinho Docente Evane da Silva Titular 

Muzambinho Docente Paulo Cesar dos Santos Suplente 

Muzambinho Discente Renan Silvério Alves Souza Titular 

Passos Técnico 

Administrativo 
Laressa Pereira Silva Titular 

Passos Técnico 

Administrativo 
Hélen Rodrigues Simões Suplente 

Passos Docente Marcílio Silva Andrade Titular 

Passos Docente Matheus Berto da Silva Suplente 



Poços de 

Caldas 

Técnico 

Administrativo 
Maria Regina Fernandes da Silva Titular 

Poços de 

Caldas 

Técnico 

Administrativo 
Andrea Margarete de Almeida 

Marrafon 

Suplente 

Poços de 

Caldas 

Docente Karin Verônica Freitas Grillo Titular 

Poços de 

Caldas 

Docente Nathália Luiz de Freitas Suplente 

Poços de 

Caldas 

Discente Flávio de Oliveira Santos Titular 

Pouso Alegre Técnico 

Administrativo 
Daniel Reis da Silva Titular 

Pouso Alegre Técnico 

Administrativo 
Fabiano Paulo Elord Suplente 

Pouso Alegre Docente Olímpio Gomes da Silva Neto Titular 

Pouso Alegre Discente Jonathan Fellippe Ramos Bastos 

Marinho 

Titular 

Pouso Alegre Discente Isis Andressa Ribeiro de Araújo Suplente 

Três Corações Técnico 

Administrativo 
Cláudia Pereira Resende Santos Titular 

Três Corações Docente Edilson Luiz Cândido Titular 

Três Corações Docente Antônio Sérgio da Costa Suplente 

Art. 2º - Além da composição acima, a CAMEN será composta pelo Pró-reitor             

de Ensino e/ou Diretor de Ensino que a presidirá e pelo Diretor de Desenvolvimento de               

Ensino e/ou Diretor de Ensino, ou seu suplente, o Coordenador Geral de            

Ensino/Coordenador de Ensino de cada campus; 



Art. 3º - Revogam-se as portarias nº 631 de 08 de maio de 2018, nº 1.600 de                 

06 de setembro de 2018 e nº 953 de 01 de julho de 2019. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade por                

seis meses. 

 

PORTARIA 708/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000080.2019-14, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor KLEBER MOREIRA         

MARTINS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, matrícula SIAPE            

nº 3087427, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, em virtude da conclusão do             

curso de Mestrado, com efeitos financeiros a partir de 06.05.2020. 

 

PORTARIA 709/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

7 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000203.2020-01, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada no          

Campus Machado, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III,             

da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat
rícul

a 

Nome Descrição Nível 
de 

Class
ificaç

ão 

Nível 
de 

Capa
citaç
ão 

Padrão 
de 

Venci
mento 

Nível 
de 

Class
ificaç

ão 

Nível 
de 

Capa
citaç
ão 

Padrão 
de 

Venci
mento 

Efeitos 
Financ
eiros 
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PORTARIA 710/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001053.2020-14, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo, com as respectivas           

funções, para atuarem nos Cursos FIC- EaD da SETEC/MEC promovidos pelo Programa            

Novos Caminhos, em função do COVID 19. A saber: 

- CLAYTON SILVA MENDES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº          

1957876, para exercer a função de COORDENADOR-GERAL, deste Instituto, Reitoria. 

- JULIANA DO CARMO JESUS PIO, Secretário Executivo, matrícula nº SIAPE           

2258707, para exercer a função de COORDENADORA-ADJUNTA, deste Instituto, Reitoria. 

- ALEXANDRO HENRIQUE DA SILVA, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE          

nº 1103975, para exercer a função de COORDENADOR ADJUNTO, deste Instituto, Reitoria. 

- LILIAN CRISTINA DE LIMA NUNES, Técnica em Assuntos Educacionais,          

matrícula SIAPE nº 2957873, para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste            

Instituto, Reitoria. 

- RAFAEL GOMES TENÓRIO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE         

nº 1474161, para exercer a função de COORDENADOR ADJUNTO, deste Instituto, Reitoria. 

- ANA PAULA VILLELA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº          

2128651, para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste Instituto, Reitoria. 

- JEAN LUIS ROSA LORO, Tecnólogo em Informática, matrícula SIAPE nº           

2265075, para exercer a função de COORDENADOR ADJUNTO, deste Instituto, Reitoria. 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62768/carta/?hash=ce29d1c55631522987c744bbef7b5f0b8890d54c66b794c82ff68bbf23bce26f656c748e26801eee75389573a33459e6b1119c9085376368cc01ceaab3ef0b25


- ARNALDO TOLEDO DA SILVA, Assistente em Administração, matrícula         

SIAPE nº 1957973, para exercer a função de COORDENADOR ADJUNTO, deste Instituto,            

Reitoria. 

- TANIA GONÇALVES BUENO DA SILVA, Assistente de Alunos, matrícula          

SIAPE nº 1603655, para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste Instituto,            

Campus Muzambinho. 

- ELBA SHARON DIAS, Assistente de Alunos, matrícula SIAPE nº 1999688,           

para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste Instituto, Campus          

Muzambinho. 

- MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, Técnico de Laboratório, matrícula SIAPE          

nº 2569679, para exercer a função de COORDENADOR ADJUNTO, deste Instituto, Campus            

Inconfidentes. 

- SILVINO JOSÉ DOS SANTOS PIMENTA, Técnico de Tecnologia da          

Informação, matrícula SIAPE nº 1090582, para exercer a função de COORDENADOR           

ADJUNTO, deste Instituto, Campus Inconfidentes. 

- DAVI FERRI DE CARVALHO DIAS, Técnico em Assuntos Educacionais,          

matrícula SIAPE nº 1169245, para exercer a função de COORDENADOR ADJUNTO, deste            

Instituto, Campus Machado. 

- DEBORA JUCELY DE CARVALHO, Pedagoga, matrícula SIAPE nº 1586955,          

para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste Instituto, Campus Machado. 

- CRISTINA CARVALHO DE ALMEIDA, Professora do Ensino Básico, Técnico e           

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1474161, para exercer a função de COORDENADORA           

ADJUNTA, deste Instituto, Campus Machado. 

- PAULA MAGDA DA SILVA ROMA, Técnica em Assuntos Educacionais,          

matrícula SIAPE nº 1786272, para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste            

Instituto, Campus Três Corações. 

- ROGÉRIO BARROS DE PAIVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e           

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1145771, para exercer a função de COORDENADOR           

ADJUNTO, deste Instituto, Campus Três Corações. 

- SUELLEN CRISTINA CALICIO FERRARI TAVORA, Contadora, matrícula SIAPE         

nº 1338922, para exercer a função de COORDENADORA ADJUNTA, deste Instituto, Reitoria 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 604 de 20 de abril de 2020.  

 



 

PORTARIA 711/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23500.000555.2019-34, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor GUILHERME DOS         

ANJOS NASCIMENTO, Técnico de Laboratório-área, matrícula SIAPE nº 1996133, lotado no           

Campus Poços de Caldas, deste Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº              

11.091/2005, alterado pela Lei nº 11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012,            

em virtude da conclusão do curso de Mestrado no percentual de 52% com efeitos              

financeiros a partir de 06.05.2020. 

 

PORTARIA 712/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001002.2020-92, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora          

lotada na Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                 

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat
rícu
la 

Nome Descriç
ão 

Nível 
de 

Class
ifica
ção 

Nível 
de 

Capa
citaç
ão 

Padrão 
de 

Vencim
ento 

Nível 
de 
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ficaçã

o 

Nível 
de 

Capa
citaçã

o 

Padrão 
de 

Vencim
ento 

Efeitos 
Financ
eiros 
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Art. 2° - Tornar sem efeito a Portaria 688/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS. 

 

PORTARIA 713/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001236.2020-30, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao servidor EDSON LUIZ DE LIMA,           

Médico - Área, matrícula SIAPE nº 1361042, lotado na Reitoria, deste Instituto, com             

fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, alterado pela Lei nº 11.784/2008,             

Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da conclusão do curso de Doutorado              

no percentual de 75% com efeitos financeiros a partir de 07.05.2020. 

 

PORTARIA 714/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002418.2018-11, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado na         

Reitoria, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005                

e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa
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s 
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eiros 
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PORTARIA 715/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23500.000247.2020-42, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Poços de Caldas, deste             

Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCU
LA 

NOME CLASSE NÍVEL CLASS
E 

NÍVE
L 

EFEITOS 
FINANCEIROS 

1975264 SYLVANA CARDOSO DA 
SILVA E ALMEIDA 

DIII 02 DIII 03 21.03.2020 

 

 

PORTARIA 716/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23500.000149.2020-13, RESOLVE: 
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Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, deste             

Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1567503 ANDRÉ GRIPP 

DE RESENDE 

CHAGAS 

DIII 01 DIII 02 18.03.2020 

 

 

PORTARIA 717/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002066.2018-96, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Poços de Caldas, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei                 

nº 11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat
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2020 

 

PORTARIA 718/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001006.2020-71, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora           

lotada na Reitoria, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III,              

da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descriç

ão 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

239

057

0 

ELIZANGELA 

PIMENTA 

RODRIGUES 

DIAS 

ASSISTE

NTE 

SOCIAL 

E II 03 E III 03 04.05.

2020 

 

Art. 2º -  Tornar sem efeito a Portaria 669/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS.  

 

PORTARIA 719/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62981/carta/?hash=0d9a70de5fae2cc655318e8105d9b1e4b7af86ac8b6093ae7cf169c5bf24774a8dc1d389aeef18e47b25bec61975ce54e40b2a926a14681f77f6f090099815b3
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62987/carta/?hash=fa0906dfec0189032eb9103078f4749ccb1a709a8e63351e4f4b42f7af886f2c6201ea47fb26d4de3003a149abf37de7f65af90c035d8ba37879bf654a8cb4a1


O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002322.2018-45, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor           

lotado na Reitoria, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III,              

da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

238

811

7 

WILLIAM 

OLIVEIRA 

FELIX 

REVISOR 

DE 

TEXTOS 

BRAILLE 

D II 03 D III 03 28.04.

2020 

Art. 2° - Tornar sem efeito a Portaria 679/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS. 

 

PORTARIA 720/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000413.2020-31, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62985/carta/?hash=7cb6dff2e91f5a01b1f649664ba6d6cd8a443461736e028be944e24c9add1ee6e3c38229b206f7ca03dec9b693270149a2ac6a0033a6103352fb072a11803c51


Matr

ícula 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

2264

378 

MICHELE 

PLACEDINO 

ANDRADE 

BOTELHO 

TÉCNICO 

DE 

LABORA

TÓRIO 

ÁREA 

D III 03 D III 04 04.05.

2020 

 

 

PORTARIA 721/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000856.2020-41, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, a servidora KARINA AGUIAR DE FREITAS SOUZA,          

Técnica de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 3006531, e DESIGNAR a servidora             

LAIS DE SOUZA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1891797, para exercer a             

função de CHEFE DA SECRETARIA DOS CURSOS SUPERIORES SUBSTITUTA, código FG-02,           

deste Instituto – Campus Inconfidentes, nos impedimentos legais, temporários e eventuais           

do titular.  

 

PORTARIA 722/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000856.2020-41, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/62995/carta/?hash=78a4c06ff92fe9461cf69999e7cf32343c26d2e86c27f7080f3326967639ba04ab4d2ea79fa158cb28c5609677a41dc2be671d0e6a17e2b75676a73cb668663c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63000/carta/?hash=c7a923028cfb334aa1009f2843343caefc6893051937d519c0326b7ffaa9781a1721ccbbeb8053800cf26e2f6a6e1f6eee05dc21c510d73ba50a1c9ea529db79


DISPENSAR, a pedido, a servidora ANDRESSA AGNES DE ASSIS SILVA,          

Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 2388185, e DESIGNAR a servidora LAIS DE             

SOUZA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1891797, para exercer a função            

de CHEFE DA SECRETARIA DOS CURSOS TÉCNICOS SUBSTITUTA, código FG-02, deste           

Instituto – Campus Inconfidentes, nos impedimentos legais, temporários e eventuais do           

titular.  

 

RETIFICAÇÃO 17/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Retificar a Portaria nº 710 de 08 de maio de 2020, referente aos servidores              

designados para atuarem nos Cursos FIC-EaD da SETEC/MEC promovidos pelo Programa           

Novos Caminhos, em função do COVID 19. A saber: 

Onde se lê:  

"CRISTINA CARVALHO DE ALMEIDA, Professora do Ensino Básico, Técnico e          

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1474161" 

Leia-se: 

"CRISTINA CARVALHO DE ALMEIDA, Professora do Ensino Básico, Técnico e          

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2440896" 

e, 

Onde se lê:  

"Revoga-se a Portaria nº 604 de 20 de abril de 2020. " 

Leia-se: 

"Revoga-se a Portaria nº 604 de 20 de abril de 2020 e convalida os atos               

praticados pelos COORDENADORES GERAL E ADJUNTOS designados, desde o dia          

13/04/2020." 

 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63009/carta/?hash=06f696214a46363ac63dac137361a2f002076b75f72ccc12c59ab0ea6c885aa1b4c357227b3d4308b41200c5ee31029d89ac37d4752ee811a0ab963e5156f9a7


PORTARIA 723/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000352.2020-11, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Ma

tríc

ula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

ment

o 

Efeitos 

Financ

eiros 

174

295

0 

ANA LUIZA 

MACEDO 

ROMANELLI 

AUXILIAR 

DE 

BIBLIOTEC

A 

C IV 06 C IV 07 19.05.

2019 

 

 

PORTARIA 724/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

8 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000246.2020-88, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63033/carta/?hash=d496dbb47e2fabb7c02610597015dd22dcddebfeb4e8588a0dd080dc1bcc577de7b5f376310589979e5d6375eb13801449c49ed05c5609273bd46dcd2e6bf673
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63035/carta/?hash=0651c99eec308b4ec7e92aae907a1371a0e62a3ab244da21ff2e3f1f2d984187b14527283d91d1f25bad9a2156fd6593355c9e891dd39513b709b3712002c560


do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a              

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2024264  MARIA JOSIANE 

FERREIRA GOMES 

DIII 02 DIII 03 07.05.2020 

 

 

RETIFICAÇÃO 18/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

11 de maio de 2020  

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

Retificar a Portaria nº 584, de 14 de abril de 2020, publicada no D.O.U em               

15/04/2020, na seção 2, página 22, a saber: 

Onde se lê: 

"COORDENADOR DE PESQUISA E EXTENSÃO, código FG-01..." 

Leia-se: 

"COORDENADOR DE PESQUISA E EXTENSÃO, código FG-02..." 

 

PORTARIA 725/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

11 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63144/carta/?hash=935384da535a14af6e5b1f02af1dd6beccf2d9791ea5ff9077f5de4131b2387bf171f5e8ce05f7d9abfd8809e9593978a3bdbc03f6b06bb7e98c88ab9b4ab54c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63298/carta/?hash=e1e7d8aa861ccefd82cb1449acb73159d1450a59e8fc407ec85e20ae1cedf65afc5c21aad851bb4a6d2d86e6eb5c3d5b5afecc2d701877711228d8a90f97c829


24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000802.2020-86, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícu

la 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

238

818

5 

ANDRESSA 

AGNES DE 

ASSIS SILVA 

AUXILIAR 

EM 

ADMINIST

RAÇÃO 

C III 02 C III 03 20.04.

2020 

 

 

PORTARIA 726/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

11 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000808.2020-53, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Inconfidentes, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63299/carta/?hash=e3788f9dea9ec2afb1553f0d566a399c7aed884cad69d792a0dd32ef388c199eaa591b8cd1e66d9bd0993e31aea2c82034df816cd9f755ff8b7be2376d4c90b9


Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

18631

01 

JULIANA 

GOMES 

TENÓRIO 

MOURA 

ADMINIS

TRADOR 

E IV 06 E IV 07 14.04.

2020 

 

 

PORTARIA 727/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

11 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000247.2020-22, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a              

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1740893 MÁRCIO 

BOER RIBEIRO 

DIV 02 DIV 03 11.05.2020 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63300/carta/?hash=a8a19ff567c0c8f2e1e590e9c30eb193b10d9f53d6481744f84a582b6678323181388fbab0e466d90556365b898203dff11e21c354176de4150f046ea95e3cdf


PORTARIA 728/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

11 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000344.2020-85, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, deste Instituto,            

a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 1856430 RAFAEL CÉSAR 

BOLLELI FARIA 

DIV 01 DIV 02 27.03.2020 

 

 

PORTARIA 729/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

12 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000753.2020-81, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Inconfidentes, deste Instituto,            

a saber: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63304/carta/?hash=4e58dd74aa45b17ef194b8e39e0a815a156e41fe95970deca953859a14003f95a1a124c1bdc61d4aa848dbfa12043294dfbdcc0639c5a6e1fe8b836daae5e0b9
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63384/carta/?hash=cee232bce20c73905d41f1ad579c06e44d1dc4e488567126da74f3894a744ab2a39f7eaea2553f0cc7f6daf030f1bef426ce81fcb7f087ff2628bc506e030108


SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2841272 GESLAINE 

FRIMAIO DA 

SILVA 

DIII 01 DIII 02 25.03.2020 

 

 

PORTARIA 730/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

12 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001326.2020-21, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo como fiscal técnico, fiscal           

administrativo e gestor de contratos, respectivamente, para acompanhamento e         

fiscalização do Contrato nº 01/2018, que tem com o objetivo a contratação de pessoa              

jurídica especializada na prestação de serviços continuados de limpeza e conservação no            

Campus Avançado Três Corações. 

Fiscal Técnico: Wanderley Fajardo Pereira – Matrícula SIAPE: 49610 

Fiscal Administrativo: Bruno Weber Ribeiro – Matrícula SIAPE: 1995132 

Gestor de Contrato: Nilza Domingues de Carvalho – Matrícula SIAPE:          

1892732 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº             

8.666/93, e suas alterações: 

I – Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos,            

juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações           

contratuais; 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63462/carta/?hash=4c76665672f0278ef280dba128d6ad9860ee584470fdbdd05b44f06b48787f1908e799876cfd16824cdf3613dae1d5c746083873c7fee5c829a93049ae83210c


II – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados             

antes de atestá-las encaminhando para pagamento; 

III – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,            

informando ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à             

regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração; 

IV – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo         

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor             

racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do           

Contrato, informando a Pró-Reitoria de Administração em documento formal escrito; 

V – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,          

previstas em contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina              

a matéria. 

VI – Zelar pelo prazo de vigência do contrato. 

VII – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos           

empregados da contratada. 

VIII – Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou            

ausente. 

IX – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os              

empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e          

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de            

folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou            

contratada. 

X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada             

principalmente quanto à execução do contrato. 

Art. 3º - Revoga-se a portaria nº 1.995, de 26 de dezembro de 2019. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá vigência até o final de                 

vigência do Contrato 01/2018. 

 

PORTARIA 731/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

12 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63526/carta/?hash=727988d723d63fc81b56d000af144497dd4f2161c640aa0c7f9d06b7991f57dce8c81a7a51548d7a5b9d99e5bdaffc3cc3fa467be2b3af2694fa8ceda5013d34


24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000451.2020-93, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor DÊNIS BUENO DA SILVA, Professor do Ensino Básico,           

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 53430, da função de CHEFE DO SETOR             

COOPERATIVA-ESCOLA, código FG-02, deste Instituto - Campus Muzambinho. 

 

PORTARIA 732/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

12 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000451.2020-93, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor DÊNIS BUENO DA SILVA, Professor do Ensino Básico,           

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 53430, para exercer a função de CHEFE DO              

SETOR COOPERATIVA-ESCOLA, código FG-01, deste Instituto - Campus Muzambinho. 

 

PORTARIA 733/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

12 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000841.2020-83, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Inconfidentes, deste Instituto,            

a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63529/carta/?hash=ec187d6e7ba7c02c66fa4b3c5b6de7a716f2f8b4ede10e261b24df5d60f248a75c355bbccf07ea83b1480e92309d22978adcbf1a933120ad2e66a7d8e1187564
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63581/carta/?hash=6ca6e198d3a737f30cc45ae9ff223b1ab348773faeb6d10f13d82a5d611fbb3ca4aa16fe7d82f460407260e3efa70b7a6ebddf88776399b6e463f26ba74c589c


MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 2920998 MARCOS 

MAGALHÃES DE 

SOUZA 

DIII 02 DIII 03 30.04.2020 

 

 

PORTARIA 734/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

12 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, no uso das atribuições legais e considerando a Resolução Nº               

040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de junho de 2014, e,                   

tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23346.000713.2019-86, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação do servidor docente           

JOÃO CARLOS DE SOUSA, do IFSULDEMINAS, Aposentado, a saber: 

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

DIOGO HERISON SILVA SARDINHA 1796231 Avaliador Externo 

RUDIMAR LUIS PETTER 2180485 Avaliador Externo 

LUIZ CARLOS MACHADO RODRIGUES 48089 Avaliador Interno 

Presidente 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

 

PORTARIA 735/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63575/carta/?hash=79327c72d6398f02f44dbf434eb236ceca09f2cf15f6d0160656ff47138f773da524bc8f032b6b1ddb7a9c18a2b605329b999b30ff2fa48201337b7781423cb7
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63577/carta/?hash=20767ccf05ed0ebeed07b1d5545b9cc23dca07fc16172b8030a0f4bdd099c6a97cb8a2c47d1f7c8574203ffefc34af10a89208aa73435f624ae375a8455b40c9


12 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS,nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de             

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000617.2019-48, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2604160 DAYANNY 

CARVALHO LOPES 

ALVES 

DIV 01 DIV 02 10.05.2020 

 

 

PORTARIA 736/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

13 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001333.2020-22, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para constituírem a Comissão           

Gestora do Plano de Gestão de Logística Sustentável, deste Instituto, a saber: 

Reitoria 

Leonardo Silva Manso 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63621/carta/?hash=5999c10ade9b49b4a8b5b555ff214d1ff65db35cc09b70d5448cb72effdebbeb74cc0431902ccbf4628528d51eb9ecd87e80d21a2a305ccb7f3804d6098c2194


Pamela Hellen de Oliveira 

Campus Inconfidentes 

Lilian Vilela Andrade Pinto 

Sissi Karoline Bueno da Silva 

Campus Machado 

Ariane Borges de Figueiredo 

Otávio Soares Paparidis 

Campus Muzambinho 

Greimar Alves de Jesus 

Marcelo Antônio de Moraes 

Campus Passos 

Clayton Silva Mendes 

Jussara Aparecida Teixeira 

Campus Poços de Caldas 

Amilcar Walter Saporetti Junior 

Ana Lúcia Silvestre 

Campus Pouso Alegre 

Gabriela Belinato 

Priscilla Barbosa Andery 

Campus Avançado Carmo de Minas 

Gilze Belém Chaves Borges 

Luis Gustavo Martinez dos Santos 

Campus Avançado Três Corações 

Edilson Luiz Cândido 



Wanderley Fajardo Pereira 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 1.725, de 13 de novembro de 2019. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data e terá validade por 2                 

(dois) anos.  

 

PORTARIA 737/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

13 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000870.2020-45, RESOLVE: 

EXONERAR a servidora CLEONICE MARIA DA SILVA, Pedagogo-Área,        

matrícula SIAPE nº 1792935, do cargo de COORDENADORA-GERAL DE ENSINO          

SUBSTITUTA, código CD-04, deste Instituto – Campus Inconfidentes. 

 

PORTARIA 738/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

13 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000870.2020-45, RESOLVE: 

EXONERAR a servidora SELMA GOUVÊA DE BARROS, Professora do Ensino          

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1906261, do cargo de SUBSTITUTA DO             

DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, código CD-03, deste Instituto - Campus          

Inconfidentes. 

 

PORTARIA 739/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

13 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63727/carta/?hash=bc8038d262310430974bd1c44b0214bc93a504bd3e8b5acb84df7e951403aa6553cf53c933fcfdfe194b3580a0cc3f2ffe6d60f38817e2cbd2c24dc232326519
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63745/carta/?hash=89140dec6a1f569abbe6fc23ed020a919001316873fb7ffc6c98b0c226f164ef3ad4a0fab9ef4503f31319d22e51d370e4aa6a08d0efe57091633bd5f7e3f0d7
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63750/carta/?hash=963b2c75ba88a1333ab6701d0d00860b7c951713432c8336cd80e30e6198ef7f7d725597dcfc41f6336c8ce8f68e44f0a7a9852976265b4867bb24f279ccfea5


24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000870.2020-45, RESOLVE: 

NOMEAR a servidora CLEONICE MARIA DA SILVA, Pedagogo-Área, matrícula         

SIAPE nº 1792935, para exercer o cargo de DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO           

EDUCACIONAL SUBSTITUTA, código CD-03, deste Instituto - Campus Inconfidentes, nos          

impedimentos legais, temporários e eventuais do titular. 

 

PORTARIA 740/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

13 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000870.2020-45, RESOLVE: 

NOMEAR a servidora SELMA GOUVÊA DE BARROS, Professora do Ensino          

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1906261, para exercer o cargo de             

DIRETORA DE ENSINO SUBSTITUTA, código CD-03, deste Instituto – Campus Inconfidentes,           

nos impedimentos legais, temporários e eventuais do titular. 

 

PORTARIA 741/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000041.2019-29, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor MATHEUS GUEDES         

VILAS BOAS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº            

2146191, lotado no Campus Inconfidentes, deste Instituto, em virtude da conclusão do            

curso de Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 12.05.2020. 

PORTARIA 742/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63756/carta/?hash=c0098fd0ae5a662072969f4844b1dc564f5d3da192d0f8f9e18238fdefc0e50dda007fe0ed94508d92a0f7780c30781b2386e9fdb14dbd0d70381fef28ecf677
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63954/carta/?hash=cb64161e91590318c4c4a3f9aad70c8d7916d3cf2654dbd1e1a8718db654e8cd39890a2e592cdbe3429fe8dad88b9f6550dc89ba54cfb2051ad97b755f16581b
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63953/carta/?hash=64b199d6de94b4c770313a6ad735709570782aba3eef32b02ac5df82d372dd690ec676d7411a6617f95495467385d0a23d594a15493f97c3b76416f08674acbb


24.07.2018, seção 2, página 1, no uso das atribuições legais e considerando a Resolução Nº               

040, de 12 de maio de 2014, homologada pela Resolução nº 48, de 24 de junho de 2014 e,                   

tendo em vista o que consta no processo eletrônico Nº 23343.000408.2020-58, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar Comissão Especial para Concessão de RSC –           

Reconhecimento de Saberes e Competências para avaliar solicitação do servidor docente           

GABRIEL AMATO BRUNO DE LIMA, lotado no Campus Avançado Três Corações do            

IFSULDEMINAS, a saber: 

NOME SIAPE SITUAÇÃO 

AMAURI MORAES DE ALBUQUERQUE 

JUNIOR 

2229521 Avaliador Externo 

ARIANY MARIA FARIAS DE SOUZA 2123912 Avaliador Externo 

RILDO BORGES DUARTE 2072402 Avaliador Interno 

Presidente 

Art. 2° -  Período de vigência: 06 meses. 

 

PORTARIA 743/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000279.2019-54, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora ARIANE HELENA         

MARCIANO FERNANDES, Auxiliar de Enfermagem, matrícula SIAPE nº 2264647, lotada no           

Campus Inconfidentes, deste Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº            

11.091/2005, alterado pela Lei nº 11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012,            

em virtude da conclusão do curso de Especialização no percentual de 30% e com efeitos               

financeiros a partir de 08.05.2020. 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63949/carta/?hash=14e63f9f9dc34dda77191e941c2f35c11b00940585ca80db92e5420bbc47f47ed4c06ff4d7104b0576d94b94b70206f344899b0cfe2605196be50fe8df1be337


PORTARIA 744/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000274.2020-03, RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora DANIELLI FERREIRA SILVA, Professora do Ensino         

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1002732, para exercer a função de             

COORDENADORA DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA SUBSTITUTA, código         

FCC, deste Instituto - Campus Pouso Alegre, nos impedimentos legais, temporários e            

eventuais do titular. 

 

PORTARIA 745/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000274.2020-03, RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora ESTELA COSTA FERREIRA, Professora do Ensino         

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1067865, para exercer a função de             

COORDENADORA DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, código FCC, deste          

Instituto - Campus Pouso Alegre. 

 

PORTARIA 746/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000274.2020-03, RESOLVE: 

DISPENSAR a servidora MARIA JOSIANE FERREIRA GOMES, Professora do         

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2024264, da função de            

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63940/carta/?hash=b183a6e8cd94bfb51e0db0ca89f0cbbf0a184e47a113ceb104dd4030d5173a9066d5ebe5c473d22ff596b86d94ab17a0667e7a590d56819c2be078e280484ea4
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63936/carta/?hash=73d9f2c6f4b8a29ec94b2bd55bd48d54e65ef3b2602c2381f74dfe75d75ff063d8af6d16e177ff62580a5d5c312e4e854124d05860113c39d532a3f5b044fc9c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63928/carta/?hash=a75c305a538e7d0d539f0577f4a309f9ace1830058f2d9efbbe9db1823b62dd1cd27db345c32bd03a9b7c4394c46fb6a01c99748b444b683d32fa4575f6b500b


SUBSTITUTA DO COORDENADOR DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, código          

FCC, deste Instituto - Campus Pouso Alegre. 

 

PORTARIA 747/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000274.2020-03, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor FABIO AUGUSTO DE ABREU, Professor do Ensino          

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1213573, da função de COORDENADOR            

DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA, código FCC, deste Instituto - Campus            

Pouso Alegre. 

 

PORTARIA 748/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000380.2020-29, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 
FINANCEIROS 

1668749 HUGO 
BALDAN 
JUNIOR 

DIV 01 DIV 02 27.04.2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63924/carta/?hash=7eb3f3520e6e217313ac720c71574807970c0cbdcc61177de6422d5d89a8b3c0b501cb84a4b2593915ff4154f302da9757ac4c7240b5514597da637f3a1d9bcd
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63850/carta/?hash=9b68478d637fbdd577c35de23e880034de618e1f7ab0490d450c56f19e531b4c83ad5ba9c3d021dff581176f4522a162baafc6559b3e24277a0a21abee1e8b30


 

 

PORTARIA 749/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000392.2020-63, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2684595 LEONARDO 

RUBIM REIS 

DIV 02 DIV 03 11.05.2020 

 

 

PORTARIA 750/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000858.2019-05, RESOLVE: 

Conceder o AFASTAMENTO INTEGRAL ao servidor MARK PEREIRA DOS         

ANJOS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1000162,            

pertencente ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Inconfidentes, para           

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63862/carta/?hash=d2aad48f4365c248d995f5b2b0242fb00dcbcc54ed3a490231e0f8eacfd3c76d6fd347c60a1d5587caa3ac307fa9e5ca529dce15c503c34f03e4cbea4ba317e5
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63864/carta/?hash=1e3fbf01fe404402fa77660d056f34b50e70688b649f1e89acfbbbd8fb26b29bf86a94eedbce676921b60b31d9d9d5a119e739a1c35c55aae28aebb03eed6072


realização do curso de Doutorado na Universidade Federal de Lavras - UFLA, de 20.05.2020              

a 28.03.2023. 

 

PORTARIA 751/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23500.000356.2020-60, RESOLVE: 

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO à servidora ADRIANA APARECIDA         

MARQUES, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 3006386, lotada no Campus           

Poços de Caldas, deste Instituto, com fundamentos no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005,              

alterado pela Lei nº 11.784/2008, Decreto nº 5.824/2006 e Lei 12.772/2012, em virtude da              

conclusão do curso de Especialização, no percentual de 30%, com efeitos financeiros a             

partir de 14.05.2020. 

 

PORTARIA 752/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

15 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000363.2020-00, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64128/carta/?hash=c30d425ae725cdcf8ca40373a2b2f8ea8c545fe15099d028b5be37c10e68624388b844c3f5d394fd05339fe4a2fd52bb73611b1f88b7d13b40937a6d4d5ae970
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64133/carta/?hash=b31a4c0c11b0d714b77f753389cd686097cdedb37aaa6fe6a64625fdec657d723c834fa4ff73d4f2e20e0ebb13be4567ad3d57f7955682ef81be7ef54913d386


1212276 MICHELLE SILVA 

RAMOS 

DI 01 DI 02 
18.04.2020 

 

 

PORTARIA 753/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000700.2020-61, RESOLVE: 

Conceder o ADICIONAL NOTURNO à servidora THAIS APARECIDA COSTA DA          

SILVA, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituta, lotada no Campus             

Inconfidentes, deste IFSULDEMINAS, ante ao que determina o artigo 75 da Lei nº 8.112/90,              

com efeitos financeiros a partir de março de 2020, mediante comprovação mensal de             

trabalho e atividades presenciais. 

 

PORTARIA 754/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000885.2020-11, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor EMERSON MICHELIN, Técnico em Eletrônica,        

matrícula SIAPE nº 1957670, da função de SUBSTITUTO DO CHEFE DO NÚCLEO DE             

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, código FG-02, deste Instituto - Campus Inconfidentes. 

 

PORTARIA 755/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64220/carta/?hash=504b30b626197f27696ef52a142edbd1c7efaba29320b3995b1ce028987d83e5b3923d74693d3cccb02b556881372c36d1054efc4d74e0304d33ba5a4d3569d6
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64258/carta/?hash=67134ff26f37b21c5d01567b3c87e1b5ea4871e10c8a109c46eac7a8ad411213f970c484f2e69758639c09db292d8f4b9b7bac82bd5580cb7370e05ba5b89951
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64262/carta/?hash=96794eb0baf24fc6a1b635ea3e9955aa374724701894af20ecfee007fb972bb73681d4d0bd52325556de04815f395473f08e6b398757de4597fc5afa8afd8682


24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000885.2020-11, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor EMERSON MICHELIN, Técnico em Eletrônica,        

matrícula SIAPE nº 1957670, para exercer a função de CHEFE DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA              

DA INFORMAÇÃO SUBSTITUTO, código FG-01, deste Instituto – Campus Inconfidentes, nos           

impedimentos legais, temporários e eventuais do titular. 

 

PORTARIA 756/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, considerando: 

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012; 

b) a Resolução CPRSC nº 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a 

c) Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 

d) Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 

e) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº                

40/2014 CONSUP; 

f) os resultados apurados por Comissão Especial de Avaliação; 

g) demais documentos constantes no processo eletrônico nº        

23346.000066.2020-46, RESOLVE: 

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da Avaliação para fins de concessão do             

Reconhecimento de Saberes e Competências ao docente abaixo relacionado, pertencente          

ao Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do             

IFSULDEMINAS, a saber: 

Servidor Processo Campus Resultado Nível 

RSC 

Efeitos 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64136/carta/?hash=a7d40cff38a23e3b2174270b530dd5badfff39bca563c0416adc980076095055f4bbf635e16713d696021e26b0f4ab1a0ea43544ba531cb16aa4a864d34d0397


TULLIO 

ALEXANDRE 

MUSTAFE 

DA CRUZ 

23346.000066.2020-

46 

Muzambinho Apto RSC 

III 

27.01.2020 

Art. 2º - CONCEDER Retribuição por Titulação (RT) equivalente ao          

Doutorado, correspondente a titulação de Mestrado somada ao Reconhecimento de          

Saberes e Competências (RSC III), ao servidor TULLIO ALEXANDRE MUSTAFE DA CRUZ,            

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no             

Campus Muzambinho, com efeitos financeiros a partir de 27.01.2020. 

 

PORTARIA 757/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000345.2018-45, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo            

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                     

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

268

424

7 

DANILO 

FERNAN

DES DA 

SILVA 

TÉCNICO 

DE 

TECNOLOGI

A DA 

INFORMAÇ

ÃO 

D III 03 D IV 03 15.05.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64174/carta/?hash=1fb426b477ce9902bf0452de4a2566fb6d2c3c88f5e4ee09cf1c627af9539ea03bd445231f3dacac4f87e44423ef0048cbb0d4df8520a98e5e7da27e48984e0d


 

 

PORTARIA 758/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000245.2020-33, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Pouso Alegre, deste Instituto, a              

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2025537 EMERSON JOSE 

SIMOES DA SILVA 

DII 01 DII 02 14.05.2019 

 

 

PORTARIA 759/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000699.2020-74, RESOLVE: 

Conceder o ADICIONAL NOTURNO à servidora TATIANE SILVA DE ABREU,          

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituta, lotada no Campus            

Inconfidentes, deste IFSULDEMINAS, ante ao que determina o artigo 75 da Lei nº 8.112/90,              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64178/carta/?hash=f1722b6881f1bb38484e0986423fa8725abaabe4b838f616299ca1fb57ec5139d16a0e110680788a61e2dc73903bba8d39dc01a8c24f61ee38a62d26070f3dbc
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64214/carta/?hash=1a94261306490718bce3d123036fbe29bb017cdf48cff533b03955c56fd9ec59dd051b00458984479e68fa9372763779ba592220aaae6e49128cba5882fb3ddc


com efeitos financeiros a partir de março de 2020, mediante comprovação mensal de             

trabalho e atividades presenciais. 

 

PORTARIA 760/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000698.2020-20, RESOLVE: 

Conceder o ADICIONAL NOTURNO à servidora ELAINE CRISTINA        

SCARLATTO, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituta, lotada no            

Campus Inconfidentes, deste IFSULDEMINAS, ante ao que determina o artigo 75 da Lei nº              

8.112/90, com efeitos financeiros a partir de março de 2020, mediante comprovação            

mensal de trabalho e atividades presenciais. 

 

PORTARIA 761/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000085.2020-82, RESOLVE: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 563, de 08 de abril de 2020, publicada no               

D.O.U em 09/04/2020, que concedeu Aposentadoria à servidora MARIA APARECIDA          

RODRIGUES CANGUSSU, matrícula SIAPE nº 1736724, ocupante do cargo de Professora do            

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Padrão 402, do Quadro de Pessoal deste              

Instituto, Campus Machado, através da com os fundamentos legais do Art. 40, § 1º, inciso I                

da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o             

Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, Art. 186, inciso I, §§ 1º e 3º da Lei 8.112/90                  

e Art. 1º da Lei 10.887/2004. 

 

PORTARIA 762/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

18 de maio de 2020  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64218/carta/?hash=f720ea0448caae0bb2c61599a21620a125b382a56ab1758a48b48a3647f1b0e830ac32e7d1ec00c9a9bedfe17575dd592d3499d7cf1a71683f622fe73c2aac43
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/63376/carta/?hash=14d29ccdc3c0e6fd05256b0b6ce69bcec75e1e463d15cf7261ccf659eb0da43038f9201f7314a754b8a8604729e4778eaf4f2ec0c2eb0ab9012a6f777cc031f6
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64325/carta/?hash=fecac8a2809f4c5449aa05c173764c4f86226152e525ea02ec19c2cfc8d9de09b5dac0121b196ea967476cf49e8f188a3c4a58a9761926ec4691a67483583f9f


O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001389.2020-87, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo como fiscal técnico, fiscal           

administrativo e gestor de contratos, respectivamente, para acompanhamento e         

fiscalização do Contrato nº 25/2019, cujo objeto é a Prestação de Serviços Continuados de              

Vigilância Armada nas dependências do IFSULDEMINAS – Reitoria, sendo contratante o           

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS –             

IFSULDEMINAS. 

Fiscal Técnico: Alan Silva Fialho - SIAPE: 1956314  

Fiscal Administrativo: César Batista de Morais - SIAPE: 2210024 

Gestora de Contrato: Nilza Domingues de Carvalho - SIAPE: 1892732 

Art. 2º - São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei nº             

8.666/93, e suas alterações: 

I – Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos,            

juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações           

contratuais; 

II – Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados             

antes de atestá-las encaminhando para pagamento; 

III – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,            

informando ao superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à             

regularização das faltas ou defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração; 

IV – Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo         

medidas com vistas à redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor             

racionalização dos serviços inclusive quanto à real necessidade de manutenção do           

Contrato, informando a Pró-Reitoria de Administração em documento formal escrito; 

V – Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,          

previstas em contrato, bem como as demais disposições da Lei nº 8.666/93, que disciplina              

a matéria. 

VI – Zelar pelo prazo de vigência do contrato. 



VII – Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos           

empregados da contratada. 

VIII – Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou            

ausente. 

IX – É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os              

empregados da empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e          

condescendências (alteração na forma de prestação de serviço precedida de negociação de            

folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão tratados entre empregado e preposto e/ou            

contratada. 

X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada             

principalmente quanto à execução do contrato. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade até o               

término da vigência contratual. 

 

PORTARIA 763/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000467.2020-04, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor OSMAR DE SOUZA MAGALHÃES, Técnico de         

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1912554, da função de CHEFE DO SETOR DO              

NÚCLEO DE SUPORTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SUBSTITUTO, código FG-03,          

deste Instituto - Campus Muzambinho. 

  

PORTARIA 764/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000467.2020-04, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64470/carta/?hash=cb530a69362f3577e6b14a4c2e4d8d28d5283c75c34566dfc5435ea6cd1c72d3c55a4e1fe5e279d44efdc94bbd586513674d755c513d526ed05a988261c7902c
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64477/carta/?hash=c1f9038203ce32aecf3978aba6d0850d9d1906524241168e6709772507c383a7e30e58c6e82a3fbe828f18585340a99c0b579b5fdc7725112bd68479f75f9e0e


DESIGNAR a servidora ISABELA CRISTINA PASSOS, Assistente de        

Laboratório, matrícula SIAPE nº 2379327, para exercer a função de CHEFE DO SETOR DE              

SUPORTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SUBSTITUTA, código FG-03, deste Instituto -           

Campus Muzambinho, nos impedimentos legais, temporários e eventuais do titular. 

 

PORTARIA 765/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000383.2020-72, RESOLVE:  

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, ao servidor lotado no         

Campus Machado, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei                  

nº 11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr
ícula 

Nome Descrição Nível 
de 

Classi
ficaçã

o 

Nível 
de 

Capa
citaç
ão 

Padrã
o de 
Venci

mento 

Nível 
de 

Classi
ficaç
ão 

Nível 
de 

Capa
ci-ta
ção 

Padrão 
de 

Venci
mento 

Efeito
s 

Financ
eiros 

3605
863 

PAULO 
HUMBERT

O 
REZENDE 

ANALISTA 
DE 

TECNOLO
GIA DA 

INFORMA
ÇÃO 

E III 03 E III 04 18.05. 
2020 

 

 

PORTARIA 766/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº  23343.002404.2018-90, RESOLVE:  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64530/carta/?hash=ee017032851142b023dbbcc83b1b9db6aa6f063677f80cb1d997cd7c6a3f8a5ced13e7766bc195379fea283b607745bdfdf0a056544cdf834719fbe13f7346a7
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64524/carta/?hash=bc777c43fa15dcf7577fca33d64625417cb702f11e5f529097564eaa515188036cba9c0a4c026c4f235bda74752a0404032b860e97351211750015f1a4d16dfe


Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, a servidora lotada na         

Reitoria, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº                  

11.784/2008. A saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

ment

o 

Efeito

s 

Financ

eiros 

1089

269  

MONALISA 

APARECIDA 

PEREIRA 

REVISOR 

DE 

TEXTOS 

E III 03 E III 04 18.05. 

2020 

 

 

PORTARIA 767/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001407.2020-21, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor CARLOS GABRIEL PESOTI, Programador Visual,        

matrícula SIAPE nº 2194097, para exercer a função de COORDENADOR DE EVENTOS            

INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL SUBSTITUTO, código FG-01, deste Instituto - Reitoria, nos           

impedimentos legais, temporários e eventuais do titular. 

 

PORTARIA 768/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64547/carta/?hash=74e263272d4c981652eea6cbd814957db2780dd0bdcb33110d1cc34ce0ac83431aee72c5ce65adb31ac6df38107eec18ce69e168172241a532988532068d31a9
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64554/carta/?hash=ab08afabf2fa5503f27ada3b2bf46ea36f0839b155ee4aabf5c53c80bb8b21a538626b98a86164d7ae7ab372309fd074191e47b0bc6d168deeac61618adf2e98


24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000424.2020-11, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Muzambinho, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo           

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                     

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Ma

tríc

ula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classif

icação 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

278

691

4 

MARCELO 

RODRIGO 

DE CASTRO 

TECNÓLO

GO 

FORMAÇ

ÃO 

E III 03 E IV 03 18.05.

2020 

 

 

PORTARIA 769/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, considerando: 

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012; 

b) a Resolução CPRSC nº 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a 

c) Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 

d) Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 

e) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 40/2014 CONSUP; 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64559/carta/?hash=1f33282904798a80b45c9c2c5269f1354e148ef7455cf04b2389f919f0b6fe7a78175964766e0bce247a0f0ae59d28e5ea0f5a0c8e7de71db0f3f06c3c3063b5


f) os resultados apurados por Comissão Especial de Avaliação; 

g) demais documentos constantes no processo eletrônico nº 23500.000472.2019-45,         

RESOLVE: 

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da Avaliação para fins de concessão do             

Reconhecimento de Saberes e Competências ao docente abaixo relacionado, pertencente          

ao Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do             

IFSULDEMINAS, a saber: 

Servidor Processo Campus Resultad

o 

Nível 

RSC 

Efeitos 

ERICK AKIO 

NAGATA 

23500.000472.2019

-45 

Poços de 

Caldas 

Apto RSC III 01.02.20

19 

Art. 2º - CONCEDER Retribuição por Titulação (RT) equivalente ao          

Doutorado, correspondente a titulação de Mestrado somada ao Reconhecimento de          

Saberes e Competências (RSC III), ao servidor ERICK AKIO NAGATA, ocupante do cargo de              

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Poços de Caldas, com              

efeitos financeiros a partir de 01.02.2019. 

 

PORTARIA 770/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002402.2018-09, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                 

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

Nível 

de 

Capa

Padrão 

de 

Nível 

de 

Class

Nível 

de 

Capa

Padrão 

de 

Efeitos 

Financ

eiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64563/carta/?hash=1fc9f43fa77203ccb3e5ec451b5a4bf02186a9499fc1b1589ee1c1a2685c5cc6e2474bbe49bb3269ab87fd4e0e3a16c8245815bdf4c83c0fd2e6dd28eff6b3b4


ificaç

ão 

citaç

ão 

Venci

mento 

ifica

ção 

citaç

ão 

Venci

mento 

 

268

424

7 

DANILO 

FERNAN

DES DA 

SILVA 

TÉCNICO 

DE 

TECNOLOGI

A DA 

INFORMAÇ

ÃO 

D IV 03 D IV 04 15.05.
2020 

 

 

PORTARIA 771/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

19 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001342.2020-13, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Avançado Carmo de Minas,             

deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1180172 PAULA RIBEIRO 

FERRAZ 

DIII 01 DIII 02 02.12.2019 

 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64567/carta/?hash=fbb581835f09a8ee9cfe6d4d033ce685d6c52f106bd4e5c38d9d61ab5e5ed8cbde22d30c58c26dba6318741a00ef1ed391b5b2a50e4a7c313f2bb87b1c3c53bc


PORTARIA 772/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

20 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000284.2020-41, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1467441 JUVENCIO 

GERALDO DE 

MOURA  

DIV 01 DIV 02 23.02.2020 

 

 

PORTARIA 773/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

20 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002466.2018-00, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada na          

Reitoria, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de                 

janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64652/carta/?hash=a00ac07888be98af543b50a0f6a9b9239beb9b486bfe20415b142d8b5fb975a168ed0c678bcce9032ecac933eaa0e8c0c990d0cf5bbfe66bd6c87241bfaffce1
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64654/carta/?hash=28e3dfa11cc3714ddcd13b33d6bbc3b8f8fe072fbd1909a184d4fc53dcfb5e8dbcb91b8851b2ffac01319e2ca55ea6ef826eda58ba879f8bc3b8af3f783d85ca


Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

108

926

9 

MONALISA 

APARECID

A PEREIRA 

REVISOR 

DE 

TEXTOS 

E III 04 E IV 04 18.05.

2020 

 

 

PORTARIA 774/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

20 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000393.2020-16, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2025566 LUIS LESSI 

DOS REIS 

DIII 02 DIII 03 13.05.2020 

 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64656/carta/?hash=97f8b6c160896881726f299b10540c70c7331f5ec5f16f1d52d740033a9ce202c6852e573ad3e91b436c2e3973f036dbd7c71196735bb4e76a452b6a2d814c0d


PORTARIA 775/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

20 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000298.2020-54, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor SILAS SANTANA NOGUEIRA, Professor do          

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2147497, da função de            

COORDENADOR-GERAL DE ENSINO, código FG-01, deste Instituto - Campus Pouso Alegre. 

 

PORTARIA 776/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

21 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000425.2020-65, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada no          

Campus Muzambinho, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo           

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                     

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

214

140

7 

PRISCILA 

FARIA 

ROSA 

LOPES 

MÉDICO 

VETERINÁ

RIO 

E II 04 E III 04 19.05.

2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64765/carta/?hash=8c3fc5c3c03ae71547c042ba9b1cc7d036bab0c4c6cd2e14a200373d09e7dc53c9e5dd2b4e52b864bdea06baf90457538e4e5056419a6dc46f824b5215fda37b
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/64818/carta/?hash=822d54c81c3655366c52d7c85da2e2e0a1b66a329cbed5fcaa30c7baf5be4d60d10671eb09dc7b36c79c3fcba37a60994f8d0436b5956712b71e527f2d3513f6


 

 

PORTARIA 777/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

21 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001417.2020-66, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a comissão para elaboração do Plano de Dados Abertos do              

IFSULDEMINAS, que será composta pelos seguintes servidores: 

Camilo Antonio de Assis Barbosa - Matrícula SIAPE nº 2035922  

Cássia Mara Ribeiro de Paiva - Matrícula SIAPE nº 1817345 

Cristina Lucia Janini Lopes - Matrícula SIAPE nº 1990918 

Eufrasia de Souza Melo - Matrícula SIAPE nº 1556907 

Fabricio da Silva Faria - Matrícula SIAPE nº 1817151 

Gabriel Maduro Marcondes Pereira - Matrícula SIAPE nº 1747429 

Luciano Pereira Carvalho - Matrícula SIAPE nº 2564747 

Katia Regina de Souza - Matrícula SIAPE nº 49587 

Marcia Rodrigues Machado - Matrícula SIAPE nº 1220524 

Pamela Helia de Oliveira - Matrícula SIAPE nº 1817630 

Roselei Eleoterio - Matrícula SIAPE nº 1105184 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e terá validade de 2                 

(dois) meses. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.001419.2020-55, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados como membros, titulares e            

suplentes, da equipe responsável pela realização de avaliação das funcionalidades de           

sistema WEB destinado à contratação de serviços de Gerenciamento de Meios Logísticos –             

Almoxarifado Virtual, no âmbito de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico (para            

registro de preços) nº 02/2020 – UASG: 158137. 

Membros Titulares: 

- Reginaldo de Oliveira - E-mail: reginaldo.oliveira@ifsuldeminas.edu.br -        

CPF: 057.969.687-18 - Matrícula SIAPE: 1806502; 

- Émerson Zétula da Silva - E-mail: emerson.zetula@ifsuldeminas.edu.br -         

CPF: 753.350.856-49 - Matrícula SIAPE: 2188917. 

Membros Suplentes: 

- Luís Adriano Batista - E-mail: luis.batista@ifsuldeminas.edu.br - CPF:         

036.428.746-22 - Matrícula SIAPE: 1673990;  

- Rogério Robs Fanti Raimundo - E-mail: rogerio.robs@ifsuldeminas.edu.br -         

CPF: 835.018.609-78 - Matrícula SIAPE: 2209931. 

Art. 2º - São atribuições dos membros da equipe de avaliação a realização             

de testes no sistema WEB disponibilizado pelo fornecedor provisoriamente selecionado no           

processo licitatório acima aludido e a elaboração do correspondente relatório de avaliação,            

cujo modelo é o constante no Anexo V do Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 4º - Esta Portaria terá vigência até a data em que for homologado o               

resultado da licitação a que se reporta. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              
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24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002614.2018-88, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Avançado Três Corações, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e              

10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

1743

956 

MARIA 

APARE

CIDA 

BRITO 

SANTO

S 

BIBLIOTECÁRI

A-DOCUMENT

ALISTA 

E IV 07 E IV 08 21.05.

2020 
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22 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002423.2018-16, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Avançado Três Corações, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e              

10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65031/carta/?hash=660dfddbc6db10a5ca2d6d7ec8f73f2bc2553d2a39a6cc9a0ce8a16ec4c8a0af36aad8eb727dfbde2a8ec93466d7bb95c9c97caa4078c31167f40fb719be3f65


Mat

rícul

a 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

212

601

5 

FERNANDA 

LASNEAUX 

PEREIRA 

RIBEIRO 

ASSISTE

NTE EM 

ADMINI

STRAÇÃ

O 

D IV 04 D IV 05 21.05.

2020 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000443.2020-57, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor lotado no          

Campus Machado, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Anexo III,             

da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de 2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classif

icação 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

3605

863 

PAULO 

HUMBER

ANALISTA 

DE 

TÉCNICO 

DA 

E III 04 E IV 04 19.05.

2020 
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TO 

REZENDE 

INFORMA

ÇÃO 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000310.2020-81, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

ifica

ção 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

i-fica

ção 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

121

261

8 

JOSÉ 

MILTO

N DE 

SOUZA 

AUXILIAR DE 

AGROPECUÁ

RIA 

B IV 14 B IV 15 18.04.

2020 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS,nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de             
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24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000379.2020-02, RESOLVE: 

Conceder a PROMOÇÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com a          

Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015           

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Muzambinho, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1861411 MANUEL MESSIAS 

DA SILVA 

DII 02 DIII 01 24.04.2020 
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22 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000316.2020-58, RESOLVE:  

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Class

Nível 

de 

Capa

Padrão 

de 

Nível 

de 

Class

Nível 

de 

Padrão 

de 

Efeitos 

Financ

eiros 
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ifica

ção 

citaç

ão 

Vencim

ento 

ificaç

ão 

Capac

itação 

Venci

mento 

2258

375 

RÚBIA 

DE 

PAIVA 

BRAGA 

AUXILIAR 

DE 

ENFERMAG

EM 

C II 03 C II 04 20.04.

2020 
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22 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº  23343.001357.2020-81, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Avançado Três Corações, deste             

Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

2188698 MÁRCIA 

APARECIDA DE 

PAIVA SILVA 

DIII 01 DIII 02 16.02.2020 
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22 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002400.2018-10, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Pouso Alegre, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                 

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícu

la 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

226

447

6 

DAVI 

RIBEIRO 

MILITANI 

TÉCNICO 

DE 

TECNOLO

GIA DA 

INFORMA

ÇÃO 

D III 03 D III 04 15.05.

2020 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000205.2020-31, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65049/carta/?hash=1410fbed5fe36e78aa23810846872dacf1d82384e2401cd24fafbe7096846cd2f6bf56334e1cffd97ce6ce763ca17a33f997c1c43ef3ba399c5fab6cb157693f
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CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Muzambinho, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1851721  USHA 

VASHIST 

DIV 01 DIV 02 07.03.2020 
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22 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000234.2020-63, RESOLVE: 

Conceder a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ao servidor RODRIGO SILVA         

NASCIMENTO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº           

2140934, lotado no Campus Passos, deste Instituto, em virtude da conclusão do curso de              

Doutorado, com efeitos financeiros a partir de 08.04.2020. 
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22 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000235.2020-16, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65058/carta/?hash=64096a06a2f42829f2daea014933928bb1f97ca4e60804d1118d54a56497e1180ea7efa12df2b1d1565de9ed099ca8cca025a526debaa807422ebf9670356222
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Conceder ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO ao Professor do Ensino Básico,         

Técnico e Tecnológico deste IFSULDEMINAS, abaixo relacionado, lotado no Campus Passos,           

de acordo com a Lei nº 12.772 de 28.12.2012, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIR

OS 

2140934  

RODRIGO SILVA 

NASCIMENTO 

DII 02 DIII 01 13.04.2020 
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22 de maio de 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000314.2020-69, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí
cula 

Nome Descriç
ão 

Nível 
de 

Classi
ficaçã

o 

Nível 
de 

Capa
citaçã

o 

Padrã
o de 

Venci
mento 

Nível 
de 

Classifi
cação 

Nível 
de 

Capaci
tação 

Padrão 
de 

Venci
mento 

Efeito
s 

Financ
eiros 

1213
230 

LUCIO 
VITAL 

PEREIRA 

COZINH
EIRO 

C III 14 C III 15 18.04.
2020 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65232/carta/?hash=f66a79c4ff8b12d0e19d867695db6ff7150d1f1e77afc38566b15b9bc62f5e99dc37801b6456b3118a92246ae5c0064d37050f132505b588d599f8a0a0250576
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25 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23500.000349.2020-68, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a CIS            

(Comissão Interna de Supervisão) Institucional do IFSULDEMINAS, no triênio 2020-2023, a           

saber: 

1) Marcos Luis da Silva, Matrícula SIAPE 3098575, lotado e em exercício no Campus              

Poços de Caldas – Coordenador Geral; 

2) Adilene Moreira Dionízio, Matrícula SIAPE 2379436, lotada e em exercício no            

Campus Avançado Carmo de Minas; 

3) Claudia Pereira Resende Santos, Matrícula SIAPE 1218175, lotada e em exercício            

no Campus Avançado Três Corações; 

4) Maria do Socorro Martinho Coelho, Matrícula SIAPE 1109350, lotada e em            

exercício no Campus Machado; 

5) Elba Sharon Dias, Matrícula SIAPE 1999688, lotada e em exercício no Campus             

Muzambinho 

6) Marcel Freire da Silva, Matrícula SIAPE 2084468, lotado e em exercício no Campus              

Pouso Alegre; 

8) Paula Costa Monteiro, Matrícula SIAPE 2142806, lotada e em exercício no Campus             

Passos - Coordenadora Adjunta; 

9) Rosimeire Ribeiro, Matrícula SIAPE 218350, lotada e em exercício na Reitoria. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01/06/2020 e terá vigência               

até 31/05/2023. 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65293/carta/?hash=9d23744be5020eb1f9f8531999d23fb6113df3af4ab1430e2290e1b70791cf80c6e97acc19122efa1dda3ba875bfbd5fd0f6c61e125ed05d6418b0412adc0e52


PORTARIA 792/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

25 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1,em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o               

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000423.2020-76, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor lotado no         

Campus Muzambinho, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descriç

ão 

Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeitos 

Financ

eiros 

2786

914 

MARCELO 

RODRIGO 

DE CASTRO 

TECNÓ

LOGO 

FORMA

ÇÃO 

E IV 03 E IV 04 18.05.

2020 

 

 

PORTARIA 793/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

25 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000398.2020-31, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65281/carta/?hash=2fa41cbd85472487cb6c0a6fdf9d66131287a77e3be2dff33d9070de67d02211ebc9af11e05137faa7dd0f189327c5a40ecbcb42a6b0be28c8539780563c7922
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65286/carta/?hash=e3b9d013aa572a44acb13dedde9c1a55b0d6c9cacade8bfe6dc5e8fa80c1216d7b2154eed4db34fffe80dd0054d64628c0aa3324b09e36ae934d0c8946bdc988


do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Muzambinho, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1741178 SUE ELLEN ESTER 

QUEIROZ 

DIV 02 DIV 03 21.05.2020 

 

 

PORTARIA 794/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

25 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000307.2020-15, RESOLVE: 

DISPENSAR, a pedido, o servidor FERNANDO REIS MORAIS, Técnico de          

Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE n° 1994461, da função de SUBSTITUTO DO            

COORDENADOR DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, código FG-02, deste          

Instituto  – Campus Pouso Alegre. 

 

PORTARIA 795/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

25 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000307.2020-15, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor RAFAEL DE FREITAS CANDIDO, Técnico de Tecnologia          

da Informação, matrícula SIAPE n° 4605015, para exercer a função de COORDENADOR DO             

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65373/carta/?hash=4b76db0a6d6122ab1a5b290e76f08f50195e2f87f66102dba334877aa200030f3dc29351961ee57fd0c360da1e0661c8e98483bef1822eb70dd4995aa57074be
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65380/carta/?hash=259cb2591318294fff97499ae0aaf6a9ef4542b16933aceeb4df5359feaaa2c912a3c7203643d9c6ec8159310de47e188aa04addc5cad3510be2e43a789deefb


NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SUBSTITUTO, código FG-02, deste Instituto –           

Campus Pouso Alegre, nos impedimentos legais, temporários e eventuais do titular.  

 

PORTARIA 796/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

25 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000381.2020-83, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO ao servidor           

lotado no Campus Machado, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas            

pelo Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                      

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Classifi

cação 

Nível 

de 

Capac

itação 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

mento 

Efeitos 

Financ

eiros 

1213

230 

LÚCIO 

VITAL 

PEREIRA 

COZINH

EIRO 

C III 15 C IV 15 29.04.

2020 

Art. 2º - Tornar sem efeito a PORTARIA 678/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS. 

 

PORTARIA 797/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

26 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000449.2020-24, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65407/carta/?hash=a56ea28219b19d3ca01cd70c7cb71ce952f43cbfaf2d4c64abe957103152b69031c80b023787578046f4cd474e2fd33b3e8fd5b0de4489e3b02f6f3ae6b27044
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65467/carta/?hash=1ab74c580c44493346c676617ea9ef985504b68c103702c6f1fb38a78fa5a0804473229a9554f8ede69bb8ec1b864e1a830db326c1bdf4723bf7d380d4474f19


Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Machado, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e 10-A da Lei nº                

11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matrí

cula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrã

o de 

Venci

ment

o 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaçã

o 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

 

2378

742 

SANDRA 

APARECI

DA DE 

AGUIAR 

AUXILIAR 

EM 

ASSUNTO

S 

EDUCACIO

NAIS 

C I 02 C I 03 16.03.

2020 

 

 

PORTARIA 798/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

26 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23502.000203.2020-01, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora           

lotada no Campus Machado, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas            

pelo Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                      

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65488/carta/?hash=79a1ed0b0b6d8574028317250c35d3345ea041d76b0c37c044d0487cdc22b02481345116c6f392701ca6ffb83be070c36fc5e49bc38b882bd16ef0f3625c4832


Matr

ícula 

Nome Descriçã

o 

Nível 

de 

Classif

icação 

Nível 

de 

Capaci

tação 

Padrã

o de 

Venci

ment

o 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

2378

742 

SANDRA 

APARECI

DA DE 

AGUIAR 

AUXILIA

R EM 

ASSUNT

OS 

EDUCAC

IONAIS 

C I 03 C II 03 26.03.

2020 

Art. 2º - Tornar sem efeito a PORTARIA 709/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS. 

 

PORTARIA 799/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

26 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000414.2020-85, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, à servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professora          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Muzambinho, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

1865051 JANUARIA ANDREA 

SOUZA REZENDE 

DIV 01 DIV 02 04.05.2020 

 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65515/carta/?hash=381d333e000de0cb6c46ab67c9985dc756e83fb7726d7e2fbba7fa2532b0bd7863437baff4230c49c95c87fccaa175355344b67ba30545969cf9ec51ad6925ee


 

 

PORTARIA 800/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

27 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23343.002422.2018-71, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora lotada no         

Campus Avançado Três Corações, deste Instituto, ante o que determina os Artigos 10 e              

10-A da Lei nº 11.091/2005 e a Lei nº 11.784/2008, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Mat

rícul

a 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Nível 

de 

Class

ificaç

ão 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci

mento 

Efeito

s 

Financ

eiros 

212

855

9 

HERMILA 

RESENDE 

SANTOS 

AUXILIAR 

EM 

ADMINISTR

AÇÃO 

C IV 04 C IV 05 24.05.

2020 

 

 

PORTARIA 801/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

27 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000357.2020-44, RESOLVE: 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65799/carta/?hash=f1001099ad4a6dfbb5e7b09b1f4501d3f6f6e8f5cd72748e1d3e553eb76a3163e0a5517af2ec6bc40d819fb9a394cf1bd7128f2fb126815f9f2135f328cb06e1
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65800/carta/?hash=c5c916cd168b715f6ee6c0716ddf40e0861ef1d9ed2b298649b1e9910114bd6a8190442abdac1702852bb4f2b6ce714aaf515cf979866a414a0ecdea37816c92


Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Machado, deste Instituto, a             

saber: 

SERVIDOR 
SITUAÇÃO 

ANTERIOR 
SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL 
EFEITOS 

FINANCEIROS 

1787741 

VINICIUS 

FERREIRA DE 

SOUZA 

DIII 03 DIII 04 
05.05.2020 

 

 

PORTARIA 802/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

27 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23344.000859.2020-85, RESOLVE: 

Conceder PROGRESSÃO POR NÍVEL DE CAPACITAÇÃO à servidora lotada no          

Campus Inconfidentes, deste Instituto, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo           

Anexo III, da Lei n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e Portaria nº 09 de 29 de junho de                     

2006, a saber: 

SERVIDOR ANTERIOR ATUAL 

Matr

ícula 

Nome Descrição Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Vencim

ento 

Nível 

de 

Classi

ficaçã

o 

Nível 

de 

Capa

citaç

ão 

Padrão 

de 

Venci 

mento 

Efeito

s 

Finan 

ceiros 

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65801/carta/?hash=d9ea1d6e9e1bb0f7dd0d5e9c167bf5a8fb4c0db2dd825300733bd50fc11c9476692f89858257dc7dacfff7c352d2573a4d83c1942c1fb4eb7062f6dd0ac71ae3


2264

647 

ARIANE 

HELENA 

MARCIA

NO 

FERNAN

DES 

AUXILIAR 

DE 

ENFERMA

GEM 

C III 03 C IV 03 22.05. 

2020 

 

 

PORTARIA 803/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

27 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23501.000371.2019-64, RESOLVE: 

Conceder a PROGRESSÃO POR DESEMPENHO ACADÊMICO, de acordo com         

a Lei Nº 12.772/2012, Portaria MEC Nº 554/2013 e Resolução Nº 71/2015            

CONSUP/IFSULDEMINAS, ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor          

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Passos, deste Instituto, a saber: 

SERVIDOR SITUAÇÃO 

ANTERIOR 

SITUAÇÃO ATUAL 

MATRÍCULA NOME CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL EFEITOS 

FINANCEIROS 

 2179871 JOAO MARCOS 

FERNANDINO 

EVANGELISTA  

DIII 01 DIII 02 26.03.2020 

 

 

 

PORTARIA 804/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

27 de maio de 2020  

https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65805/carta/?hash=ccdc93ed1c39fb07cb57ace8a8249e32c95ce037f35c74619c13790bad611cf15c509bf5c20ad78627fadce2bf75298ca81dcb778d2a374f3295d1bba6f02cd4
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/documento_eletronico/imprimir_documento_pdf/65809/carta/?hash=20e3a841eebea38206af6568c925f3fb285a8a9868220d29a7bbe88099b178afc5c784e0af5c4ea5d02ba13231df582543fcb6ea61f198a1347f79d47182a02b


O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000415.2020-20, RESOLVE: 

Conceder o AFASTAMENTO INTEGRAL à servidora HELAINE BARROS DE         

OLIVEIRA, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº           

1869211, pertencente ao quadro de servidores do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho,           

para realização do curso de Doutorado na Universidade José do Rosário Vellano -             

UNIFENAS, de 10.06.2020 a 06.12.2023. 

 

PORTARIA 805/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

28 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08, considerando: 

● a necessidade de assegurar que haja padronização na organização institucional, em 

especial nos Campi, no que diz respeito aos processos que suportam as operações 

institucionais que viabilizam a entrega dos serviços aos alunos; 

● a necessidade de instituir estruturas e processos de governança para avaliar, 

direcionar e monitorar a sustentação e o futuro do SUAP edu, enquanto solução 

tecnológica altamente crítica para a instituição e suas operações; 

● a necessidade de propiciar a participação das diversas partes envolvidas no 

processo de tomada de decisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir o Comitê de Governança do SUAP edu no IFSULDEMINAS,            

com as seguintes atribuições: 

1. Selecionar e priorizar as demandas, levando em consideração as necessidades 

institucionais e os requisitos legais e normativos e avaliar os resultados alcançados. 

2. Decidir sobre o futuro da solução, se responsabilizando pelos requisitos de 

conformidade, consistência e alinhamento estratégico institucional. 

3. Decidir sobre a execução de mudanças que possam gerar impacto negativo para 

alguma unidade ou setor ou que apresentem risco considerável à conformidade, 

integridade e segurança das informações. 

4. Planejar o atendimento das mudanças no sistema de acordo com a capacidade e 

demais demandas da área de tecnologia da informação, provedora do serviço. 
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Parágrafo único. A DTI e a PROEN poderão indicar demanda a ser tratada em              

caráter emergencial caso seja identificada falha crítica, como as de segurança, arquitetura            

ou desempenho, sobrepondo o planejamento do Comitê. 

Art. 2º. O Comitê de Governança do SUAP edu será composto pelos            

seguintes servidores: 

PROEN 

● Heloisa Helena Coutinho Pereira (SIAPE 2734159) - titular 

● Rosimeire Ribeiro (SIAPE 2183507) - titular 

● Fabio Machado Ruza (SIAPE 1379397) - titular 

● Márcia Rodrigues Machado (SIAPE 1220524) - titular 

DTI 

● Leonardo Aparecido Ciscon (SIAPE 1203319) - titular 

● Gabriel Maduro Marcondes Pereira (SIAPE 1747429) - titular 

● Membro do corpo técnico de desenvolvimento do sistema - titular 

Campus Avançado Carmo de Minas 

● Arthemisa Freitas Guimaraes Costa (SIAPE 2084699) - titular 

● Luiz Gustavo de Mello (SIAPE 2241332) - suplente 

Campus Avançado Três Corações 

● Hermila Resende Santos (SIAPE 2128559) - titular 

● Olimpio Augusto Carvalho Branquinho (SIAPE 2091453) - suplente 

Campus Inconfidentes 

● Lais de Souza (SIAPE 1891797) - titular 

● Selma Gouvêa de Barros (SIAPE 1906261) - suplente 

Campus Machado 

● Felipe Mendes Dias de Lima (SIAPE 1136336) - titular 

● Rose Mary Brigagao Siqueira (SIAPE 1817993) - suplente 

Campus Muzambinho 

● Rafael Lucas Goulart Vasconcelos (SIAPE 2000047) - titular 

● Gisselida do Prado Siqueira (SIAPE 1790770) - suplente 



Campos Passos 

● Joao Alex de Oliveira (SIAPE 1960143) - titular 

● Clayton Silva Mendes (SIAPE 1957876) - suplente 

Campus Poços de Caldas 

● Aline Ribeiro Paes Goncalves (SIAPE 2251621) - titular 

● Giselle Cristina Cardoso (SIAPE 1808869) - suplente 

Campus Pouso Alegre 

● Alexandre Fieno da Silva (SIAPE 1758595) - titular 

● Maria Cecilia Rodrigues Simoes (SIAPE 1909766) - suplente 

§. 1º. O Comitê será coordenado pelo servidor Gabriel Maduro Marcondes           

Pereira e pelo servidor Leonardo Aparecido Ciscon na ausência do primeiro. 

§. 2º. O membro do corpo técnico de desenvolvimento do sistema será            

ocupado por um dos servidores da DTI, a ser indicado pelo próprio grupo para cada uma                

das reuniões. 

Art. 3º. As demandas estruturais serão executadas sempre com prioridade e           

exclusivamente pela DTI, dados os riscos e criticidade envolvidos. 

§. 1º. Serão consideradas demandas estruturais técnicas aquelas que         

envolverem mudanças no núcleo do sistema ou falhas, resultando em maior risco e             

exigindo maior experiência por parte dos desenvolvedores, a serem definidas pela DTI. 

§. 2º. Serão consideradas demandas estruturais funcionais aquelas que         

envolverem requisitos legais ou normativos, necessários ao alcance de conformidade pela           

instituição, a serem definidas pela PROEN. 

Art. 4º. Serão consideradas demandas não estruturais aquelas de caráter          

mais simples e menos arriscadas, podendo ser executadas por desenvolvedores dos Campi            

autorizados e gerenciados pela DTI. 

Art. 5º. Somente as demandas autorizadas pelo Comitê de Governança do           

SUAP edu deverão ser executadas e desde que haja viabilidade técnica esclarecida pela             

DTI. 

Parágrafo único. Para toda e qualquer tomada de decisão o Comitê deverá            

considerar as observações técnicas, em especial quanto à viabilidade e aos prazos            

indicados pela DTI. 



Art. 6º. Cabe à DTI esclarecer os prazos para atendimento das demandas,            

considerando as demais responsabilidades do setor, a fim de viabilizar a tomada de             

decisão quanto ao planejamento de demandas pelo Comitê. 

Art. 7º. As reuniões do comitê ocorrerão mensalmente através de          

conferência web. 

Parágrafo único. Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias pela        

coordenação em caso de necessidade. 

Art. 8º. Instituído o Comitê, este deverá, com base no Modelo de            

Governança do SUAP edu aprovado pelo Colégio de Dirigentes, formalizar e implantar os             

processos e organização necessários. 

Art. 9º. Casos omissos serão avaliados pela PROEN e DTI. 

Art 10º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data e terá vigência por 1                

(um) ano.  

 

PORTARIA 806/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

28 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000485.2020-88, RESOLVE: 

DISPENSAR o servidor RENATO MARCOS SANDI SILVA, Auxiliar de         

Agropecuária, matrícula SIAPE nº 1188568, da função de CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS,             

CONTRATOS E CONVÊNIOS SUBSTITUTO, código FG-01, deste Instituto - Campus          

Muzambinho.  

 

PORTARIA 807/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

28 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000485.2020-88, RESOLVE: 
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DESIGNAR o servidor LUCAS DELEON RAMIRIO, Técnico em Segurança do          

Trabalho, matrícula SIAPE nº 2962744, para exercer a função de CHEFE DO SETOR DE              

COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS SUBSTITUTO, código FG-01, deste Instituto -          

Campus  Muzambinho, nos impedimentos legais, temporários e eventuais do titular.  

 

PORTARIA 808/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

28 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23346.000485.2020-88, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor DANIEL HANANIAS CABRAL DE OLIVEIRA, Auxiliar em          

Administração, matrícula SIAPE nº 1879399, para exercer a função de PREGOEIRO           

SUBSTITUTO, código FG-03, deste Instituto - Campus Muzambinho, nos impedimentos          

legais, temporários e eventuais do titular.  

 

PORTARIA 809/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

29 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000085.2020-82, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por invalidez permanente à servidora          

MARIA APARECIDA RODRIGUES CANGUSSU, matrícula SIAPE nº 1736724, ocupante do          

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D”, Padrão 402, do              

Quadro de Pessoal deste Instituto, Campus Machado, com os fundamentos legais do Art.             

40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº              

41/2003, c/c com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, Art. 6º-A da Emenda               

Constitucional nº 41/2003, redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, e Art.            

186, inciso I, §§ 1º e 3º da Lei 8.112/90. 

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo. 
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PORTARIA 810/2020 - GAB/RET/IFSULDEMINAS 

29 de maio de 2020  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA          

DO SUL DE MINAS GERAIS, nomeado pelo Decreto de 23.07.2018, publicado no DOU de              

24.07.2018, seção 2, página 1, em conformidade com a Lei 11.892/08 e, tendo em vista o                

que consta no processo eletrônico Nº 23345.000465.2020-17, RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora JULIANA ROBERTO DE OLIVEIRA, Técnica em         

Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 2946502, para exercer a função de           

PESQUISADORA INSTITUCIONAL SUBSTITUTA, código FG-02, deste Instituto - Campus         

Machado, nos impedimentos legais, temporários e eventuais do titular.  
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